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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo 

e tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Aquisição de 01 Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares 

do município de Coronel Vivida - PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2  470/2021 - SEAB. 

Justificativa: 

A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida, a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento e 

conforme 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2 470/2021 - SEAB. 
A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não possuem, 

na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais especificações, haja 

visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de implementos para auxilia-los 

vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do 

município, que conta em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem 

dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem como objetivo melhorar e facilitar a 

colheita de silagem diminuir a perca do produto por má qualidade, evitar atrasos na colheita da 

produção, proporcionando aos agricultores melhor êxodo rural. 

A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, equipar 

e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior parte dos 

agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só aumentará o 

poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, raízes estas que 

foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta região. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 21.694,00 (Vinte e 

um mil, seiscentos e noventa e quatro reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQLJE 
BARRETO:%731 1~1 Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

BARRETO:96731 10 Dados: 2023.1212 

9991 	 64624-0300 

Anderson Manique Barreto 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Aquisição de 01 Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores 
familiares do município de Coronel Vivida - PR - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 

470/2021 - SEAB, conforme quantidade e especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL 

R$ 
CARRETA AGRICOLA METÁLICA, NOVA, 
HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 
CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	06 
TONELADAS, COM LARGURA MINIMA 
DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 

1 1 1,00 UN 20348 21.694,00 21.694,00 
3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO 	DUPLO 	TIPO 	TANDEM 	COM 
CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E 
MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 
QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS  

VALOR TOTAL DOS ITENS 21.694,00 

21.694,00 (Vinte e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) 
(*Requisicão de Necessidades n9 63612023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre 

o Município de Coronel Vivida, a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento e conforme 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2 47012021 - SEAB. 
2.2. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar 

os pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre 
vem para contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos 

agricultores não possuem, na sua maioria condições para adquirir e manter 
implementos com tais especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de 
manutenção, assim a oferta de implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma 

política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do município, que conta 
em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem dificuldades em se 

manter nos dias atuais. A aquisição tem como objetivo melhorar e facilitar a colheita 

de silagem diminuir a perca do produto por má qualidade, evitar atrasos na colheita da 
produção, proporcionando aos agricultores melhor êxodo rural. 
2.3. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e 
prioritário, observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da 
agricultura, equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato 

de que a maior parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e 
manter esta base, não só aumentará o poder produtivo agrícola do município como 

manterá as raízes dos munícipes, raízes estas que foram plantadas através da 
agricultura familiar e que caracteriza esta região. 

L,  Â, 
Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comrxascoronelvivida.rDr.qov.br  
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 21.694,00 (Vinte 
e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais), conforme mapa comparativo em 
anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, 
houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com 

empresas do ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o 

mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços 
obtidos correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas 

de registro de preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como 

objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços 

nos parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como 

objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais 

apenas para se estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores 

muito acima ou muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores 

equivocados dentro do processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o 
critério "MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus 
anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 
5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, 

inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou 
correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivarnente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

j J 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência 

do Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 

7,1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste processo. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou 

preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 
responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 
acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.2 

8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo 
reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção 
Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciá rios. 
7,13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 
regime de direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo deverão ser apresentados 
ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no 

Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 

9.1. O equipamento deve ser novo e conter etiqueta de identificação que conste o 
modelo, número de série e ano de fabricação, bem como deverá vir acompanhado de 
ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

10.1. O produto, objeto deste presente processo, deverá ser entregue, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas 
quantidades nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, o equipamento deverá estar acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N 
470/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 22 TERMO 

ADITIVO. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@QLnelvivida.pr.qov.br  
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Compras, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 

10.4. O objeto deste deverá ser entregue nas dependências da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. 
Município de Coronel Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. O equipamento deverá ser fornecido, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.7, O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

- 	10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações 

técnicas, a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, 
autorizando assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao 

exigido, a Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a 

devida correção, substituição ou complernentação do total, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de 

preços. 
10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o 

disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, 

após a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com 
discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.1 A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Tnbalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com 

utilização do código de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, 
como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: cornprascoronElvivda.g,Qy.br 
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ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos 
pelo Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da 

correção monetária e juros moratórias, os valores serão computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas 

nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

— 	acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 

8.666/93, firmados através de termo aditivo, 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10 0% (dez) por cento do valor 

do contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 

a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo, 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se compromelem 
que para a execução, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste mesmo processo, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93, 
15,2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretario de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nQ 7.523/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural e Meio Ambiente. 

15.3. A Administração indica como fiscal, Gilmar Cenci, Diretor de Departamento 

Agropecuário, Decreto n 2  8.261 de 01/11/2023. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo 

de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 	 , 

Assioli cseP dos Sa os 	 (7 4/.6ilmar enci 
Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio 	Diret9r"9fr'epartamento de Agropecuária 

Ambiente 

Gestor 	 "'1/ 	Fiscal 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s!n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comoras ov.br 
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ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB 
NÚCLEODECONVÊNIOS 

Protocolo n° 21.105.098-5 - Convênio n° 47012021 - 21  Termo Aditivo 

20  TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO 

2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 
47012021, PROTOCOLO N° 21.105.098-
5, CELEBRADO PELA SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E PELO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, AMPLIAÇÃO 
DE META FÍSICA COM A UTILIZAÇÃO 
DO SALDO REMANESCENTE E 
UTILIZAÇÃO PARCIAL DOS 
RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO 
FINANCEIRA, COM A ALTERAÇÃO DO 
PLANO DE TRABALHO E A 
CONSEQUENTE ATUALIZAÇÃO DA 
REDAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA. 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede na Rua dos 
Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050, doravante denominada SEAB, 
inscrito no CNPJ sob o n° 76.416.957/0001-85, neste ato representada por seu 
Secretário em exercício, RICHARDSON DE SOUZA, designado pela resolução N° 
134, de 7 de novembro de 2023, CPF sob o n° XXX.722.499-XX., residente e 
domiciliado em Curitiba - Paraná. 

CONVENIENTE: o município de CORONEL VIVIDA, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica CNPJ/MF sob o n° 76.995.455/0001-56, com sede na Praça 
Angelo Mezzomo, n° S/N - Centro, CEP 85.550-000, neste ato representado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, ANDERSON MANIQUE BARRETO, portador 
do CPF/MF sob n° XXX.31 1 .099-XX, residente e domiciliado no município de Coronel 
Vivida - Paraná. 

OS PARTÍCIPES celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 142 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio n° 47012021 nos termos da sua Cláusula Terceira, a ampliação da meta 
com a utilização do saldo remanescente e utilização parcial dos rendimentos da 
aplicação financeira, com as respectivas alterações no plano de trabalho, 
previamente aprovado pelas autoridades competentes, e a consequente atualização 
da Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 
0211212023 até 0211212024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO APROVEITAMENTO DO SALDO REMANESCENTE 
E DOS RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 
Fica autorizado a utilização do saldo remanescente no valor de R$ 23.101,41 (vinte 
e três mil, cento e um reais e quarenta e um centavos), bem como a utilização 
parcial dos rendimentos da aplicação financeira, no importe de R$ 13.198,59 (treze 
mil, cento e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos), que serão 
utilizados na aquisição de mais "01 (uma) carreta agrícola", conforme detalhamento 
constante no aprovado Plano de Trabalho Adicional. 

CLÁUSULA QUARTA— DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
Fica alterado o Plano de Trabalho quanto ao seu termo final, às novas 
especificações, plano de aplicação e cronograma de desembolso, conforme 
justificativa técnica do setor competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
CONVÊNIO PRINCIPAL 

A Cláusula Primeira do instrumento principal deste Convênio, a considerar a 
ampliação da meta do objeto, passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO. 

1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de 
ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades II - PPMC II, visando o 
desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura familiar, mediante a 
aquisição de 01 (um) trator agrícola, 02 (duas) carretas agrícolas e 01 (uma) 
colhedora de forragem, conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho, 
parte integrante e indissociável deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento os artigos, 141, 142, 143 e 144 da Lei 
Estadual n° 15.608/2007. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial, 

CLÁUSULA OITAVA— DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficia! do Estado, até o 
50  (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007. 
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Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 28 de novembro de 2023. 

ASSINATURA DIGITAL 	 ASSINATURA DIGITAL 
Richardson de Souza 	 Anderson Manique Barreto 

Secretário de Estado em exercício 	 Prefeito de Coronel Vivida 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  229/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2023 

PRAZO: de 01 de novembro de 2023 a 31 de outubro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa A. M. LICITAÇÕES, ATACADO E VAREJO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Vila Rio da Areia, s/n - Santa Cruz, na cidade de Porto União (89.400-000), Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  51.324.290/0001-60, neste ato representada 
pelo Sr. Adriel Augusto Maurer, portador do CPF sob o n 2  009.309.759-01 e RG n 2  6227062, 
a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: amlicitacoescomerciat@gmail.com  / 
adrielmaurer@hotmail.com  / (42) 99930-9025), vencedora da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  76/2023, do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição e conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
01 de novembro de 2023 a 31 de outubro de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
Das condições, das características de entrega e da aceitação do objeto e especificações 

complementares estão fixadas detalhadamente nos itens 10 e 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 1 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

595 2366 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 
de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n9 76/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MAN QUE 	 por ANDERSON MANIQUE 	 A M LICITACOES 	Assinado de forma digital por A M 

ATACADO E VAREJO 	IJCITACOES ATACADO EVAREJO 

BARRETO:96731 1099 Dados: 2023.10.31 

91 	 15:56:06 -0300 	 LTDA:5 1 324290000160 Dados: 2023.11.01 14:5507 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Adriel Augusto Maurer 

Prefeito 	 A. M. Licitações, Atacado e Varejo Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 12 



Fls 

o 
dP 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'' 
o 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e implementos 

agrícolas, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

R$ 

VALOR ALOR 
 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 
CARRETA AGRICOLA 	METALICA, 

NOVA, 	 HIDRAULICA, 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 06 TONELADAS, COM 
LARGURA 	MINIMA 	DE 	2,0 	M, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 

M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
5,00 UN 20348 16.352,94 81.764,70 

EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 

CHAPA 	METALICA 	COM 	KITS 

PISTAO 	E 	MANGUEIRAS 	COM 

RETORNO, COM QUATRO RODAS 

E PNEUS NOVOS 

MARCA: MAQUIFER M6Tn  

(oitenta e um mil e setecentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  53312023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores 

do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 

produtiva do leite, bem como a produção de grãos, facilitando a produção nas comunidades 

rurais que serão beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos 

próprios do Município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de desenvolvimento de novas famílias de agricultores. 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente neste é de R$ 612.500,00 (seiscentos e doze mil e 

quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances 

e negociação, chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 

03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 
em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
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8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital, 

10. Especificações complementares: 

10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

11. Condições e características para entrega e aceitação do objeto 

11.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas. 

11.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 

nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente. 

11.3. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 
entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 

Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 

11.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
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11.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

11.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

11.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11.8. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

- na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 01 de novembro de 2023 a 31 de 

outubro de 2024. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

16.3. A Administração indica como fiscal Diretor de Departamento Agropecuário, Adilton 

Lazzarini, Decreto n 2  7.881/22. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Adilton Lazzarini 
Secretário de Desenvolvimento Rural 	 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 12 



Cipio  

FIS 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  70/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 65/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa JEAN PYER VIVIAN LTDA, 
estabelecida na Rua Sagrada Família, 353 - Floresta, na cidade de Maravilha (89.874-000), 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n. 2  06.161.649/0001-70, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Jean Pyer Vivian, inscrito no CPF sob o n 2  
058.020.639-47 e RG n 2  4.906.295, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 

Iumeco@mhnet.com.br  / (49) 3664-0410), estando as partes sujeitas às normas da Lei 
Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, 
Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 
complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  65/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS 

AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - CONVÊNIO N2 275/2021 —SEAB, de acordo com as quantidades e 
demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 65/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
- 	 Pelo fornecimento dos equipamentos, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 79.560,00 (setenta e nove mil e quinhentos e 
sessenta reais), sendo o valor unitário de R$ 19.890,00 (dezenove mil e oitocentos e noventa 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
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inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam 

considerados inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U 1 FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
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1 PRINC.  

Estruturação e Modernização da 

00 07/01 3955 1.041 Agropecuária 2961 2967 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1.041  

Estruturação e Modernização da 

00 07/01 000 1.041 Agropecuária 386 2966 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

- contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-
se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 

Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e 

qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 18 de setembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Jean Pyer Vivian 

Prefeito 	 Jean Pyer Vivian Ltda 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N265/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, 

sendo 04 Carretas Agrícolas para atendimento aos agricultores familiares do município de 

Coronel Vivida - PR - CONVÊNIO N2  275/2021 —SEAB, conforme quantidade e especificações 

estabelecidas abaixo: 

TEM  QTD UN 
COD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

04 (QUATRO) CARRETAS AGRICOLAS METALICA, 

NOVA, HIDRAULICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 06 TONELADAS, COM LARGURA MINIMA 

DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E 

ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO 

1 1,00 UN 23711 TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E 19.890,00 79.560,00 

MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO RODAS 

E PNEUS NOVOS. 

MARCA/MODELO: 

LUMECO/LMC_6000  

R$ 79.560,00 (setenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais) 

(*Requisição de Necessidades n2 456/2023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

2.3. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não 

possuem, na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais 

especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de 

implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura 

familiar, principal atividade do município, que conta em sua maioria, com pequenas 

propriedades, as quais possuem dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem 
como objetivo melhorar e facilitar a colheita de silagem diminuir a perca do produto por má 

qualidade, evitar atrasos na colheita da produção, proporcionando aos agricultores melhor 

êxodo rural. 

2.4. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 
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equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 

parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta 

região. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 152.444,28 (cento e 

cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

Conforme mapa comparativo em anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances e 

negociação, chegou-se ao valor total de R$ 79.560,00 (setenta e nove mil e quinhentos e 

sessenta reais). 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 

4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI'ç (Equipamentos de Proteção lndividul) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
- 	 8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2 
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 22  TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de 

Coronel Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 
necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contral.arite e 

executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 

pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Adilton Lazarini, Diretor de Departamento 

Agropecuário, Decreto n 2  7.881 de 30/03/2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural e Meio Ambiente 

Gestor 

Adilton Lazarini 

Diretor de Departamento Agropecuário 

Fiscal 

Coronel Vivida, 15 de agosto de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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RES: Orçamento carreta agrícola 
	

Q 

Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br > 

Sex, 01/12/2023 15:28 

Para:comprascvv@hotmail.com  <comprascvv@hotmail.com > 

0 1 anexos (574 KB) 

DIMÁQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP.pdf; 

De: Departamento de Compras <com prascvv@hotmail.com > 

Enviada em: sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 08:49 

Para: çrnpras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Cc: compras.juliano@coronelvivida.prgov,br 

Assunto: Orçamento carreta agrícola 

Bom dia, tudo bem? 

Segue em anexo orçamento e termo. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 01 
Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - 
PR 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2  470/2021 - SEA8. 

Por gentileza encaminhar o quanto antes. 

Att, Adriele 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

[J (46) 3232-8300 
	

[J (46) 3232-8304 
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DIMÁQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

ORÇAMENTO 	 Ç 	
,, 

Razão Social: Dimáquinas Máquinas e Equipamentos Ltda EPP CNPJ: 	A 

02.464.226/0001-79 	IE: 085/0027659 Endereço: Rodovia BR 470, 

1835 Bairro Basalto Nova Prata - RS 	CEP:95320 000 Fone/fax: 

(54) 3242-1333 Emai1:artur(Zdimaguinas.com.br  

Qua Un Descrição Preço UN Preço Total 

01 UN CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, NOVA, HIDRÁULICA, BASCULANTE DE 06 45,000,00 45.000,00 

TONELADAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 3,5 M E ALTURA MÍNIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 
CHAPA METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 

QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS.  

Garantia 12 meses, 

VALIDADE DA posta 60 dias 

Nova Prata/RS, 01 de dezembro de 2023. 

DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:02464226000 179 

Assinado de forma digital por 
DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA:024642260001 79 
Dados: 2023.1 2.01 15:27:09 -0300' 

Dimáquinas Maquinas e Equipamentos LTDA 

Altair fabro cpf 58724460044 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

02.464.22610001-79 	 1 	 3110311998 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 470 1835 	TERREO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

95.320-000 	 BASALTO NOVA PRATA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ALTAIR@ALTAIRCONSORCIOS.COM.BR  (54) 3242.1333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2210912001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0111212023 às 15:37:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

02.464.226/0001-79 

NOME EMPRESARIAL: 

DIMAQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

LUCAS FABRO 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

ALTAIR FABRO 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0111212023 às 15:37 (data e hora de Brasília). 
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ATUATI MAQUINAS AGRICOLAS <atuatimaq@hotmail.com > 
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Seg, 04/12/2023 11:20 

Para:Departamento de Compras <comprascw@hotmail.com > 

J 1 anexos (100 KB) 

ORÇAMENTO PM CORONEL VIVIDA - PR CARRETA AGRICOLA.pdf; 

Bom dia 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Att: 
Liane QuinotAtuati 
ATUA TI MAQUINAS 
(55) 3533-1432 
,vww.atuatii,za quinas. com . br 

/Á&Çggt~í 
MÁQUINAS NOVAS E USADAS - PEÇAS E SERVIÇOS 

SÃO MARTINHO - FILIAL HL)MAITÁ E TIRADENTES 00 SUL - RS 

De: Departamento de Compras <com prascvv@hotmail.com > 

Enviado: sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 08:48 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cc: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juIiano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Orçamento carreta agrícola 

Bom dia, tudo bem? 

Segue em anexo orçamento e termo. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 01 
Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - 

PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2  470/2021 - SEAB. 

Por gentileza encaminhar o quanto antes. 

Att, Adriele 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

1/2 
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FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 
CNPJ: 32.673.66310001-63 

IE: 225/0013823 
Rua Jose Schmidt no 1585, Sala C - São Martinho/RS 

Fone/fax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaqhotmaiI.com  

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

Ao Município de CORONEL VIVIDA - PR 

Item - 

Descrição Unud. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, NOVA, UN 01 34.000,00 34.000,00 

HIDRÁULICA, 	BASCULANTE 	DE 	06 
TONELADAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 
2,0 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3,5 M E 
ALTURA MÍNIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 
TIPO TANDEM COM CHAPA METÁLICA 
COM KJTS PISTÃO E MANGUEIRAS COM 
RETORNO, COM QUATRO RODAS E 
PNEUS NOVOS.  

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias. 

São Martinho/RS, 04 de dezembro de 2023. 

- 

FNCIS RICARDO ATUATI EIRELI 
CNPJ ;  31673.6631001-63 

32.673.66310001 -63 
FRANCIS RICARDO ATUATI EJREIJ 

Rua~ Sc$.n4dt 196.SaC 
CEP 98-640 *o Malo RS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Pf ÃW 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA1AD,EABERTURA 

32.673.66310001-63 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJOSESCHMITT 	 1585 	SALA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

98.690-000 	 CENTRO 	 SAO MARTINHO 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ATUATIMAQ@HOTMAIL.COM 	 (55) 3533-14321(55) 3533-1202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0510212019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

LS93 	' 

04/12/2023. 11:10 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

32.673 . 663/0001 -63 
NOME EMPRESARIAL: 

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$1 20.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

_ FRANCIS RICARDO ATUATI 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0411212023 às 11:29 (data e hora de Brasia), 



J)  MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  7612023 
Processo Administrativo NQ 12412023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Data de Publicação: 09/1012023 08:50:45 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 2711012023 10:06:36 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: MAQUIFER 	 Modelo: M6TN 
Descrição: CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVA, HIDRAULICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 
TONELADAS, COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO 
DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E 
PNEUS NOVOS 
Quantidade: 5 	 Valor Unit.: 16.352,94 	 Valor Total: 81.764,70 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 A. M. LICITAÇÕES, ATACADO E VAREJO 068 51.324.290/0001-60 35.000,00 16.352,94 Sim 

2 JEAN PYER VIVIAN LTDA 079 06.161.64910001-70 35.000,00 19.319,00 18,14 Sim 

3 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 075 41.389.01810001-04 35.000,00 19.600,00 1,45 Sim 

4 LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 008 44.382.62110001-52 35.000,00 19.900,00 1,53 Sim 

5 AGRO PALORANTE INDUSTRIA 078 46.521.28510001-07 35.000,00 20.500,00 3,02 Sim 

6 COLONHESI & CIA LTDA 003 10.579.35010001-08 35.000,00 21.899,00 6,82 Não 

7 AMANDAA. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS 112 34.026.91110001-00 35.000,00 22.800,00 4,11 Sim 

8 IRMAOS SCHONS LTDA 026 11.186.88410001-37 34.000,00 23.100,00 1,32 Sim 

9 TERRAVIVA COMERCIO E 097 17.542.36410001-04 35.000,00 23.420,00 1,39 Sim 

A 	io GIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 069 00.765.46010001-00 35.000,00 25.050,00 6,96 Sim 

11 DIMAQUINAS MAQUINAS E 067 02.464.22610001-79 35.000,00 26.000,00 3,79 Sim 

12 DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PEÇAS 143 41.720.89810001-50 35.000,00 27.500,00 5,77 Sim 

13 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 010 32.673.66310001-63 35.000,00 27.800,00 1,09 Sim 

14 CASA DO PICA PAU MÁQUINAS 123 04.742.26710001-05 34.900,00 28.000,00 0,72 Não 

15 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 107 47.060.80210001-50 35.000,00 29.450,00 5,18 Sim 

16 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME 045 03.138.59810001-78 35.000,00 29.999,99 1,87 Sim 

17 SCHLICKMANN E ROTTA LTDA 004 18.960.41610001-17 35.000,00 30.000,00 0,00 Sim 

18 JS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 139 41.431.621/0001-07 35.000,00 35.000,00 16,67 Sim 

19 BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 049 44.119.25110001-65 50.000,00 50.000,00 42,86 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2711012023 10:06:36 
Lote 2 

Gerado em: 2711012023 10:06:36 	 1 de 4 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 	Unidade: UN 	 Marca: CREMASCO 	 Modelo: CUSTOM 950 CIII 12 F—PATC 

2022 + QUEBRA GRÃOS 
Descrição: Colhedoras de Forragens de Área total, com mínimo de 0,90 Mt de área de trabalho, mínimo 12 facas tipo O, Mínimo 04 
rolos, com acionamento da bica hidráulico, com sistema de quebra grãos e transmissão tipo Cardan. 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 52.120,00 	 Valor Total: 104.240,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA 046 	35.441.994/0001-66 80.000,00 52.120,00 Sim 

2 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME 043 	03.138.598/0001-78 82.500,00 52.200,00 0,15 Sim 

3 COLONHESI & CIA LTDA 099 	10.579.350/0001-08 82.500,00 54.499,00 4,40 Não 

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 136 	32.673.663/0001-63 82.500,00 55.800,00 2,39 Sim 

5 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 105 	47.060.802/0001-50 82.500,00 57.950,00 3,85 Sim 

6 TERRAVIVA COMERCIO E 024 	17.542.364/0001-04 78.600,00 60.998,00 5,26 Sim 

7 NOME EMPRESARIAL VINCITA 080 	49.461.961/0001-92 82.500,00 63.500,00 4,10 Sim 

8 CASA DO PICA PAU MÁQUINAS 083 	04.742.267/0001-05 82.400,00 69.500,00 9,45 Não 

9 DIMAQUINAS MAQUINAS E 106 	02.464.226/0001-79 82.500,00 75.900,00 9,21 Sim 

10 SCHLICKMANN E ROTTA LTDA 123 	18.960.416/0001-17 82.500,00 78.750,00 3,75 Sim 

11 JS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 025 	41.431.621/0001-07 82.500,00 79.100,00 0,44 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 3- HOMOLOGADO - 2711012023 10:06:36 
Lote 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 	Unidade: UN 	 Marca: Maqtron 	 Modelo: MQ 1300 

Descrição: Distribuidor de Insumos fertilizantes granulados e sementes, novos, com capacidade mínima de 1.300 litros, com kit de 
acionamento hidráulico, depósito confeccionado em polietileno rotomoldado, peneiras de proteção do sistema de dosagem de fluxo e 
bases do deposito confeccionadas em nylon injetado, chapéus de proteção confeccionados em polietileno injetado, discos de 
distribuição, reguladores de fluxo, palhetas e protetor dianteiro dos discos em aço inox, caixa de transmissão em banho de óleo. 
Quantidade: 3 	 Valor Unit.: 11 .472,00 	Valor Total: 34.416,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 TERRAVIVA COMERCIO E - 073 	17.542.364/0001-04 1 8.30c00 11.472,00 Sim 

2 COLONHESI & CIA LTDA 147 	10.579.350/0001-08 19.500,00 12.799,00 11,57 Não 

3 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 139 	47.060.802/0001-50 19.500,00 12.930,00 1,02 Sim 

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 053 	32.673.663/0001-63 19.500,00 13.000,00 0,54 Sim 

5 DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PEÇAS 079 	41.720.898/0001-50 19.500,00 - 	13.279,00 2,15 Sim 

6 CASA DO PICA PAU MÁQUINAS 017 	04.742.267/0001-05 19.400,00 13.280,00 0,01 _Não 

7 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME 091 	03.138.598/0001-78 19.500,00 13.999,99 5,42 Sim 

8 DIMAQUINAS MAQUINAS E 146 	02.464.226/0001-79 19.500,00 16.020,00 14,43 Sim 

9 JS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 003 	41.431.621/0001-07 19.500,00 16.550,00 3,31 Sim 

10 SCHLICKMANN E ROTTA LTDA 024 	18.960.416/0001-17 19.500,00 19.500,00 17,82 Sim 

11 BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 097 	44.119.251/0001-65 50.000,00 50.000,00 156,41 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Gerado em: 27/10/2023 10:06:36 2 de 4 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 4- HOMOLOGADO - 2711012023 10:06:36 
Lote 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 	Unidade: UN 	 Marca: PROPRIA 	 Modelo: PROPRIO 
Descrição: DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA LOBULAR, RODADO TANDEM, REVESTIMENTO INTERNO 
ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS NOVOS 16 X 7,5, COM CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 LITROS, MANGOTE DE SUCCAO 4 X 
4M NO MINIMO, TAMPAS DE INSPECAO SUPERIOR E INFERIOR TRASEIRA, TANQUE CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 MM, 
BICO LEQUE ASPERSOR, CANHAO LATERAL PARA LANCAMENTO DE DEJETO ATE 35 METROS DE DISTANCIA, ESGUICHO, 
EIXO CARDAN 
Quantidade: 1 	 Valor UnIt.: 27.000,00 	 Valor Total: 27.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME 

1 AGRO PALORANTE INDUSTRIA 070 	46.521.28510001-07 	51.500,00 27.000,00 Sim 

2 IRMAOS SCHONS LTDA 096 	11.186.88410001-37 	51.300,00 28,100,00 4,07 Sim 

3 JEAN PYER VIVIAN LTDA 044 	06.161.64910001-70 	51.000,00 29.355,00 4,47 Sim 

4 A. M. LICITAÇÕES, ATACADO E VAREJO 084 	51.324.290/0001-60 	51.500,00 29.999,00 2,19 Sim 

5 TERRAVIVA COMERCIO E 090 	17.542.364/0001-04 	51.200,00 30.998,00 3.33 Sim 

6 DIMAQUINAS MAQUINAS E 136 	02.464.22610001-79 	51.500,00 38.250,00 23,40 Sim 

7 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 011 	32.673.66310001-63 	51.500,00 39.000,00 1,96 Sim 

8 NOME EMPRESARIAL VINCITA 062 	49.461.96110001-92 	51.500,00 39.500,00 1,28 Sim 

9 DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PEÇAS 021 	41.720.89810001-50 	51.500,00 41.500,00 5,06 Sim 

10 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 145 	47.060.80210001-50 	51.500,00 42.000,00 1,20 Sim 

11 SCHLICKMANN E ROTTA LTDA 034 	18.960.41610001-17 	51.500,00 42.500,00 1,19 Sim 

12 CASA DO PICA PAU MÁQUINAS 107 	04.742.267/0001-05 	51.400,00 44.900,00 5,65 Não 

13 BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 020 	44.119.25110001-65 	50.000,00 50.000,00 11,36 Sim 

14 JS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 119 	41.431.62110001-07 	51.500,00 51.500,00 3,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dit.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 2711012023 10:06:36 
Lote 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 5 	Unidade: UN 	 Marca: VENCE TUDO 	 Modelo: SAA 
Descrição: PLANTADEIRA MULTIPLA DE ARRASTO NOVAS PANTOGRAFICAS, MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 LINHAS 
PARA MILHO E 17 LINHAS PARA TRIGO, COM TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA MILHO, COM CAIXA DE POLIETILENO, 
ROSCA SEM FIM E COMPACTADOR EM V 
Quantidade: 1 	 Valor UnIt.: 133.333,00 	 Valor Total: 133.333,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 SCHLICKMANN E ROTTA LTDA 130 	18.960.41610001-17 	162.500,00 133.333,00 Sim 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

2 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 011 47.060.80210001-50 162.500,00 145.900,00 9,43 Sim 

3 CASA DO PICA PAU MÁQUINAS 097 04.742.267/0001-05 162.400,00 162.000,00 11,04 Não 

4 COLONHESI & CIA LTDA 085 10.579.35010001-08 162.500,00 162.500,00 0,31 Não 

5 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 032 32.673.66310001-63 185.000,00 185.000,00 13,85 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 050 44,119.25110001-65 50.000,00 50.000,00 Sim 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

. 

. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  6512023 
Processo Administrativo N 11  111/2023 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Data de Publicação: 2410812023 10:01:03 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1210912023 13:03:51 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: MARCA PROPRIA 	 Modelo: LMC 6000 
Descrição: 04 (QUATRO) CARRETAS AGRICOLAS METALICA, NOVA, HIDRAULICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 06 TONELADAS, COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO 
DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E 
PNEUS NOVOS. 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 79.560,00 	 Valor Total: 79.56000 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 JEAN PYER VIVIAN LTDA 093 	06.161.649/0001-70 	152.000,00 79.56000 Sim 

2 LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 046 	44.382.62110001-52 	152.000,00 85.956,00 8,04 Sim 

3 JAIRO LUIS CAVALLI E CIA LTDA 030 	82.697.988/0001-54 	151.000,00 95.140,00 10,68 Sim 

4 GRASSI MAQUINAS & PECAS 076 	25.420.89810001-88 	152.439,50 95.842,00 0,74 Não 
5 TERRAVIVA COMERCIO E 047 	17.542.36410001-04 	139.800,00 96.424,00 0,61 Sim 
6 GIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 145 	00.765.460/0001-00 	152.444,28 108.900,00 12,94 Sim 
7 DIMAQUINAS MAQUINAS E 148 	02.464.226/0001-79 	152,400,00 109.100,00 0,18 Sim 

8 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 128 	47.060.802/0001-50 	152.444,28 121.000,00 10,91 Sim 

9 BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 087 	44.119.251/0001-65 	200.000,00 140.420,00 16,05 Sim 
10 CASA DO PICA PAU MÁQUINAS 116 	04.742.26710001-05 	152.000,00 152.000,00 8,25 Não 

11 COLONHESI & CIA LTDA 118 	10.579.350/0001-08 	152.444,28 152.444,28 0,29 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final DIt.(%) ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Gerado em: 1210912023 13:03:51 	 1 de 1 
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RE: Orçamento carreta agrícola 

	
1 

Miqueias Pereira Costa <miqueias.pcosta@gruposaga.com.br > 
Sex, 01/12/2023 09:18 

Para.- Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com >;compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
<compras.juiiano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Bom dia, 

nfelizmente não é possível atender à solicitação do orçamento. 

Não trabalhamos com veículos agrícolas. 

Atenciosamente, 

Miqueias Costa 

Departamento de Licitações 
Contato: (62) 3605-8817 / (62) 9 9995-7967 

De: Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

Enviado: sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 08:48 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juhano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cc: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 
Assunto: Orçamento carreta agrícola 

Bom dia, tudo bem? 

Segue em anexo orçamento e termo. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 01 
Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - 
PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 2  470/2021 - SEAB. 

Por gentileza encaminhar o quanto antes. 

Att, Adriele 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

1/2 
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Compras 
Planejamento de Contratação 

, (46) 3232-8300 	 Ç (46) 3232-8304 

? çomprascvvoutlookcom 	9 www.coronelvivida. pgov.brI 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
V  CEP: 85550-000 
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0111212023, 09:50 	 Email - Departamento de Compras - Outlook 
Cfpj0  

RES: Orçamento carreta agrícola 	 FLS,Q 

lctc@ktrbrasil.com.br  <Ictc@ktrbrasil.com.br > 

Sex, 0/12/2023 09:34 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com >;compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
<compras.juhano@coronelvivida.pr.gov.br > 
Cc:compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <com pras.ju lia no@coronelvividaprgov,br>;Bruno' <bruno@ktrbrasil.com.br >; 
Bruna KTR' <financeiro@ktrbrasilcom.br > 

Prezados, bom dia! 

Infelizmente ainda no cotamos o objeto solicitado na aquisição de preços. 

Mas de qualquer forma estou a disposição para cotar objetos do nosso mercado. 

https://www, ktrbrasil. com . br/ 

De: Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

Enviada em: sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 08:49 

Para: compras.juhano@coronelvivida.pr.gov.br  

Cc: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Orçamento carreta agrícola 

Bom dia, tudo bem? 

Segue em anexo orçamento e termo. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 01 

Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - 

PR - 20 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 9  470/2021 - SEAB. 

Por gentileza encaminhar o quanto antes. 

AU, Adriele 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

1/2 
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01/12/2023, 11:34 	 Email - Departamento de Compras - Outlook 

RES: Orçamento carreta agrícola 

LICITAÇÕES- Triama Norte (Márcio Gonçalves) <Iicitacao@triamanorte.com.br > 
Sex, 01/12/2023 10:19 

nI- 

Para:'Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com >;compras,juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cc:comprasjuliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juIiano@coroneIvivida.pr.gov.br > 

í.iáiz.II&! 

Não atendemos o Estado do PR. 

Agradecemos a atenção. 

De: Departamento de Compras <com prascvv@hotmail.com > 
Enviada em: sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 08:49 
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Cc; compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Orçamento carreta agrícola 

Bom dia, tudo bem? 

Segue em anexo orçamento e termo. 

Objeto:  Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 01 
Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - 
PR 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 2  470/2021 - SEAB. 

Por gentileza encaminhar o quanto antes. 

Att, Adriele 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

<:: 	(46) 3232-8304 

5 	comprascvvoutlook.com 	 www.coronelvivida pgJ 

Praça Ângelo Mezzomo, centro, coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 
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Re: Orçamento carreta agrícola 
	

1 FLS 	 '1 

Licitacao Comazi <Iicitacao@comazimaquinas.com.br > 

Sex, 01/12/2023 17:22 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

Boa tarde, não cotamos. 

Em sex., 1 de dez. de 2023 às 08:48, Departamento de Compras <c om  

escreveu: 
Bom dia, tudo bem? 

Segue em anexo orçamento e termo. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 
01 Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel 
Vivida - PR - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 2  470/2021 - SEAB. 

Por gentileza encaminhar o quanto antes. 

Att, Adriele 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

çQrnpy@llook.com 	www.coronelvivida.pgo'br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vívida-PR 
CEP: 85550-000 
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MAPA COMPARATIVO EQUIPAMENTO AGRÍCOLA 

ATA DE RP NI CONTRATO N' DIMAQUINAS 
PROPOSTAS PREGÃO 7612023 - CORONEL VIVIDA PROPOSTAS PREGÃO 6512023 - CORONEL VIVIDA 

1081 TI.,, 0106. 0112 
CÔO 

DU11AÇ4 
7012023 MAQUI NAS X 

FRANCIS RICARDO 

ATUATIEIREU IEAN 7100 GTGIAN 008 NEGOCIOS 1CM INDUSTRIADO AGRO PALORANTE COLONXESIN CIA 1CM IND. DE IAIRO INDUSTRIA 
GRASSI 

T800AV1VA 
GLO  

~CV CORONEL VIVIDA CORONEL VIVIDA EQUIP. ITOA 
LTDA A600PXC. EQUIP. INDUSTRIA 1TDA EQUIP. ITDA DE 008IP. 

MÁQUINAS $ 

PEÇAS 
COMERCIO 

IMPLEMENTOS, 

AGRÍCOLAS 

MEDIAJNA 

V,[., —n 8$ 020,6,6 R$ 020,08605 0410,08885 VIIO,0188$ O 	 8$ V410(6888$ 0110 	 8$ Vaio, unM 85 V,Io,A88 8$ VT1860$ 0410,08805 V4IO 	 0$ VIIITURS V.IA685 
01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, NOVA, HIDRÁULICA, BASCULANTE 

DE 06 TONELADAS, COM LARGURA MiNIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO 

II 1 U6id 20341 M)NIMO 003.5 M E ALTURA MÍNIMA DE 0,92 M. EIXO DUPLO TIPO TANDEM 16 151,94 19890,00 45 	 ,® R$ 	 34000,00 19.319,00 19.600,70 19.900,00 8$ 	 20.500,00 21.899,70 21181,01 21 78510) 28960.50 R$ 	 24 106,00 7(77,74) 21694,01 

COM CHAPA METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS COM RETORNO, 

COM QUATRO RODAS 8 PNEUS NOVOS,  

0861(81810101091,120,101 dp 811,261., TIRAIITI. 10920 TT28IAITIIIOSI4IATI , 48 .ç.Io Il0 4118, III MPAI4T4 

CXRXN.I VMdl.OS 	 do 20234  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

1 •1 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Aquisição de 01 Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores 

familiares do município de Coronel Vivida - PR - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 

470/2021 - SEAB 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 956 1.041 Estruturação e Modernização da 2962 2965 4.4.90.52.40 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 
Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023 

AÍEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO 1\1 2  470/2021 - SEAB. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail:IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vrJ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 9  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 

preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para a AQUISIÇÃO 
DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR —2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 2  470/2021 
- SEAB, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 

demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiaria mente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às M. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

13. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / Demais informações, telefone: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, S/flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 1. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
- 20  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 2  470/2021 - SEAB, conforme especificações contidas 
no termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 21.694,00 (Vinte e um mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais), observados os valores máximos admitidos para cada 

item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3,1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

53. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
O 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada Cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo Iicitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6,1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6,2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal flQ  10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 
BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

__ 	 6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 40 



w 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

$CÍPJ0 \  

o 
o 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.31. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca" do 

item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que 

possua marca própria ou fabricação própria na disputa 

eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 

própria" ou "fabricação própria" na planilha existente 

no sistema BNC, sob pena de desclassificação. A 
indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação 

própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso 

a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao 

lance vencedor, deverá apresentar a marca do 

equipamento ofertado. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL bNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 
no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
3.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P( -,FN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 11 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tstjus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo Iii), 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
li c itató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
1 0.024/1 9, art. 30). 

93.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

101. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior, 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as lic!tantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.hr  
P ágina 10 de 40 



ni- 

O o  

:' 	 1~ MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final é fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa ccmpetitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas corno 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPP5) participando do 

tem do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 
do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10,19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoroneIvividagmail.com 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
xxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mai!s que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por iTEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
esp&ificaçõe e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
- 	proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

Ucitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 

xxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via e-mai no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do email, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12. 3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do Jucitante vencedor devera conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 	nd_d_p_que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
comoválidas pelo período de 60 (sessenta) (lias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA do itern cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia, 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital, 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇõES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovada mente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

*coso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subiteris anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitas da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadarnente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 
cópia para o e-mail licitacaocoronelvivimaiLcom; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderara decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das OSh (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de iiegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.11. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1 2  e 22, da Lei Federal n 9  8,666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo da Referência - Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

21. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

- 	21.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23,1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa'. 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 1 	DESD. NATUREZA 

 PRINC.  
00 07/01 956 1,041 Estruturação e Modernização da 2962 2965 4.4.90.52.00 

Agropecuária 

______  07.001.20.606.0024. 1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernizaçào da 386 2966 4.4.90.52.40 
Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

241. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade dereequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, uda,  da Lei n 2  8.666/93. 
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24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflaçâo, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24,5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, no celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastrarnento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
25.31. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampia 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei r1 9  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTI CORRU PÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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29.1, Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro.' O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. 0 Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC'ou que eventualmente tenham 
sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzorno, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
li - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agenté administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar ta! conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 
disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso cio prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afeta 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, icdas a 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. •A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (email), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qu!quer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

Praça Angeo Mezzomo, s,'r, - 85550-000 - Coronel Vivida - Parar. 
Fone: (46) 3232-00 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br 	 \j 

Página 23 de 40 



ÇO 
._ 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reaiizaçáo de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 
2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Praça Angelo Mezzome, sln 2  - 85550-OCO - Coronel Vivida -. Paraná 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, sjn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Aquisição de 01 Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do 
município de Coronel Vivida - PR - 2 °  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 2  470/2021 - SEAB, 
conforme quantidade e especificações estabelecidas àbaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 

•1 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

- CARRETA AGRICOLA METAUCA, NOVA, 
HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, 
COM 	LARGURA MINIMA DE 2,0 M, 

1 1 1,00 UN 2038 
COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E 

21,694,00 21,69 4,00 
ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 
TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA 
COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM 
RETORNO, 	COM 	QUATRO 	RODAS 	E  
PNEUS NOVOS  

VALOR TOTAL DOS ITENS 21.694,00 

21.694,00 (Vinte C um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  636/2023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida, a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento e 
conforme 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO NQ 470/2021 - SEAB. 
2.2. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Mun'cípio. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores no possuem, 

na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais especificações, haja 

visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de implementos para auxilia-

los vem ao encontro de unia política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do 
município, que conta em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem 
dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem como objetivo melhorar e facilitar 
a colheita de silagem diminuir a perca do produto por má qualidade, evitar atrasos na colheita 

da produção, proporcionando aos agricultores melhor êxodo rural. 

2.3. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 
observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 
parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 
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aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta região. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 21.694,00 (Vinte e um 
mil, seiscentos e noventa e quatro reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado, 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3,4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos aojuízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NAO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 9  147/14: 
5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei,. inciso 1, 
pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização,  pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
processo. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de quaiquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentudoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo deverão ser apresentados ao 

Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8,1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

83. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 

9.1. O equipamento deve ser novo e conter etiqueta de identificação que conste o modelo, 

número de série e ano de fabricação, bem como deverá vir acompanhado de ficha técnica e 

manual do fabricante. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

10.1. O produto, objeto deste presente processo, deverá ser entregue, mediante solicitação 

formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas 
prescritas. 

10.2. No ato da entrega, o equipamento deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 
nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N 
470/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 22  TERMO ADITIVO. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 

10.4. O objeto deste deverá ser entregue nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 

Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 

necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 
executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. O equipamento deverá ser fornecido, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
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10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10,7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de orderi bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
122. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas rios incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12,6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

141. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federa n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste mesmo processo, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

— 	15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretario de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente. 
15.3. 	A Administração indica corno fiscal, Gilmar Cenci, Diretor de Departamento 

Agropecuário, Decreto n 2  8.261 de 01/11/2023. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Praça Angelo Mezzomo, s1n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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AssoIi Jacsel dos Santos 	 Gilmar Cenci 
Secretário de Desenvolvimento Rural e 	Diretor do Departamento de Agropecuária 

Meio Ambiente 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n9 xx/2023 

A Empresa 	
1 

	 devidamente 	inscrita 	no CNPJ 	nQ 
com endereço na Rua - 	 ___,ri 2 ,CEP: 

na cidade de 	 Estado do 
	

telefone (__) 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

	
legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou emp resa de pequeno porte, conforme o caso) e que no se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angeo Mezzorno, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n' (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tornar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
morivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

rÁRI 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do ltern abaixo detalhado: 

MARCA VALOR VALOR 

TEM UN 
COM - UNITÁRIO TOTAL 

QTD 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
PROPOSTO 

R$ 

PROPOSTO 

CARRETA 	AGRICOLA 	METALICA, 	NOVA, 

HIDRALI LICA, 	BASCULANTE, 	COM 	CAPACIDADE 

MINIMA DE 06 TONELADAS, 	COM 	LARGURA 

1,00 UN 20348 
MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 

M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO 

TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO 

E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO  

RODAS E PNEUS NOVOS  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisque outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 
Vivida. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov •br 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.009-91 e RG nQ 5.228.761-8, a segu i r 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ...................................................... 

estabelecida na rua ............................. , na cidade de ......................... , Estado .................... , CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................ , neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................. , inscrito no CPF sob o n .......................e RG 
n 9  ......................... , a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 
da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA 
AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR —2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2  470/2021 - SEAB, d acordo 
com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos ofins cc 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no eJitaI do 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRA 11ADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRTANTE 
pagará à CONTRATADA, o valor total de R$................ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 'igênca 

de 12 (doze) meses. 
F'arrafosegurido Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a ci tóf io da 
Secretaria contratante, tendo por iundamento no que couber as disposçóes coi ds nos 
incisos do artigo 57 da Lei ri  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições con rtuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 d Lei n 9  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese aigurna, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, me mo que 

Praça Angelo Mezzorno, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-3300 - e-mai: licitat:zrn@coronelvivida.pr.gov.br  
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no altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto:  A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer equipamento 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência -- Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamte observ.i3s pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRsTAÇÃO 

As condições para a subcontrataço estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 
no item 9 do Termo de Referência -- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
- 	detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem se-  

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosarnente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: Cl - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas _eEquipamentos Agrícolas e Agropecuários 

LJG 0/U FONTE P/A í 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESTT NATUREZA 

pRlNc.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Ccronel Vivida - Paraná 
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00 07/01 956 1.041 Estruturação e Modernização da 2962 2965 4.4.90. 17  2.40 

Agro p ecu á ri a 
07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4,90.52.40 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração 'mprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade d'e reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento rio artigo 65, li, "d", da Lei n 2 8666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocoiados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Pará rafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescritc na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

o) Advertência. 

h) Multa, na forma prevista no instrumentc convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
apicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafoterceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução dc' 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
i nad i m p1 ida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n9 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.665/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Pgafo tercéiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do pra.o 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência -Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas peia. partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Praça Angelo Me:zorno, s1n 2  - 85550-000-- Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medid3s 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 	 - 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 1\1 2 . 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova - Membro Suplente 053900389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  Membro Suplente 060497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito / 

Registre-se e Publique-se 	 7 
( 

CAROPE 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇ1O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 3212022 

O Munidpio de itapejara DOesle. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lem, no do 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. ás 14h:O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacronais, sendo exames de 

avaliação/audiometria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itapejara DOesse - PR. 

O praso pala envio das propostas e documentos de habiIitaço é até as I4h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (deze~) de Janeiro de 2023. 

Ousas informações poderio soe obtidas através do Edital de Pregão Ektrõnico N° 

32/2022, no horário das 08h:OOmin às 12h:Oonsin edas 13h:30min às Ilh:OOmin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapcjara D'Ocstc - PR. no endereço 

eletrônico hçioL':o'o'J!oprso.Roçgo3:kçL!çiçodosh e 
cs'scsc.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itapejaca D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Viademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  131/2022 
O Município de Itapcjara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, às t lh:OOmin (onze) bocas, 

tendo ramo objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na consercializaçãa/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafai 

Kmila. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 IbõOmin 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

112022, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min ás 17h:30min 

as, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjarn D'Oeste - PR, no endereço 

etrônico bllat:/wsrs.it/speiarad5'çstr'.pr.s ,',.hrlisit.ioçn e 
ssww.comprasgooentamentais.gov.br . Maiores infonnações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 09 (nave) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comiasàa de Licitação 

Decreta N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13012022 

O Município de Itnpejars D'oeste, Estado do Paraná, tomo público, que fará 

realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0min (nove) horas, 

ando como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

ia Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de ltape(ara D'Oeste. 

PC 

O prazo paro envio das propostas e documentar de habilitação é até as 09h00mir 

(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N' 

1302022, no horário das OOh:O0min às 12h:OOmin e das 13h:30min às 1 7h:O0min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara DOente - PR, no endereço 

eletrônico )//0li.í.cs'ss e 

tsww.comprasgovernamentais.gov.bc. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Ilapejarn D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 129/2022 

Município de ltapcjara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

ca(izar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:O0rnin (dezesseis) 

horas, tendo como objeto á seleção de propostas virando a contestação de empresa 

especializada na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 

consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de trapeiras D'Oeste. PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lbhOOmin 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12912022, no horário das 08h:O0min às l2h:O0min e das 13h:30min às l7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejarn D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico /.2/..../Y° ../:./!/fhJ.çrají.çcl.çjLii,Er2i1./dç.vç7 e 

wnrs'.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526 - 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNIC(PlO DE ITAPEJARA D'OESTE - PC 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12012022 

O Município de liapejara D'oeste. Estado do Paraná, toma pública, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 15h:O0min (quinze) horas. 

tendo como objeta á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada sri comercialização de combustível, óleo diesel, para uso nas vans. 
Onibrra, sansnhOca s nráqsisaa inrogra,,ia. ata fnnra msarisip.l. 

O prazo para envia das propostas e documentou de habilitação é até as 1 Sh00min 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outros informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

12812022, no horário das O8h:O0nsin às 12h:Oflmia e das 13b:30min às 1700min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PC, no endereço 

eletrônico L/i .' ,sswitaacl,rradiçsiertnies!sru ,ctloçsiçs e 

www.comprssgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046(3526-8300. 

Itapejaru D'Oesre.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

AVISO DE UCITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12712022 

O Município de ttapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (qsatovrc( horas, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (uma) ralhadora de forrngem, conforme 

convênio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 

Município de Itapejara D'Oestr . PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e até as I4b00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12712022, no horário dia OOh:O0mis às 12h:O0rnin e dai 13h:30min às 17h:30min 

boena, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PC, no endereço 

eletrônico hLiJ'UvAJtaãis:l0(àçráCln.trtv.h 1 ii:i 1ioi7O e 
www.comprasgovernamcntais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

Itapejarn D'Oeste'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PC 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I0h:O0min (dez) horas, 

tendo como objeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

espccralrzada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço aserem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Ilapejara D'Oeste PR, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 1 0h00min 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12612022, no horário das 08h:O0mia às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeieurs Municipal de Itapejars D'OesIe - PC, no endereço 
eletrônico 11.  e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores infortnaçõcs em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 

Ilapejnrs D'Oeste-PR, 05 (Cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comssaão de Licitação 

DconN0  22112021 

uaa.CSosO 0€ CORONEr, VIVIDA - ESTADO DO PARAaIA 
PORTARIA W. tda, da 29 da d.o.mbrs as sozo. 

O PREFEITO MaNRIPAI. DE CORONEL vivuru, Estada do Paraná, na ao da. .nsbizçoss os. Eis 
cardaras LA Or$elea do Min*lp.o, serras .viga 24, Sons. 'b' Ouso ii. 
REsoLve: 
Ara. 1'. DESIGNAR Connsao P,ren.snets da Uraaçán para a r.aazoçan de indnçOss do racv,vip.n da 
Coronel Vieda a da Fundo Mizriviçial Os Saida da CaronA \l~ pars a panada da ti As (annAs 

NOME CARGO cuo a' 1 IDENTIDADE a' 
Assar REasin Pra,sa,rN, 013.8e8.709-05 1 It.325,513.RVR 
EMansariasan Mamam El.Inn 7a15.002,6119-2e 1 	5.331.70r4iPq 
Farn.nds As Cardas, Maia Marnaenga.Nnn 044.550.1119-1ç R.1TR.501.4IPR 
te,. R~ Si~ Morérn Etasins 000.Sl9.3aa-47 R.407.R75-9IPR _ dAs,USo Asa_Saiais Canas.
Onaa).s_ CrisMo SEaaarr 

_ _ 
Uar,rbrn anuam. 
M.erbnn SrS.a'da 

_ 
0n3.aCq.35'ia 
041.033.715.OR 

R.7n2.sssiiPq 
R.5O7.7R4 RipR 

_ _ 
Asilaria G~5insVs_ 
0~ CasSino_ 

_ _ 
M,intanãspi.oSa_ 
Montra 6,çi.aa._ 

an.t13.43u.oa_ 
OaO.4S1.355'ãu_ 

15.S12.157'2iPR 
L5r2.211'4iPti 

asisas ardias. deosearIm Asa amaçO... 
Ara, 3'. No caso os i.Sa Os nsg,ze dm rrarnians sinuosa AzarO. as .55.0,5, o meners 0560* az 
aiounasearvania asia0aOaa par as nardas sapimi.. san qasissar pr,pãaa mirierl. 050rn,.a.n. 
Ara, 4'. Esta pu'raor seres ar,, agar na asa. O, asa piiaa.çiO. rsongad.a m dasslçOns ser 55*165, 
ininaedo saci atinas. p5* a, Or Aspinsio da 223. 
Gabr,.ra da Prniaita Manispal O, ComiA VMO,, Calado do Parará, as. 25 (uns. • nasal ia,. Aa mIs 
da dsannibcs de 2022.1331  da R.%tAraa nr Os Useis/po. 

Ragisoa-sa a Psbasos.ua 
CARLOS LOPES 

S.seatárls Marinipai d. 
AdrnAnlab'.çaa 

PORTARIA a. 550, da 29 de daasrnben As 2132, 
O Peniairn Miie.Icip.l A, Carsn.1 AtolA.. Estado do Panosá. oranda ri sartnatçom ansi, que ira 
nadara, L. Oegasna da Muosaipu. me sais n'suo 24, As/na '5' Ouso as r.a'ds me 54515 n Sspsalo na 
Lei FadarA r' 8666. da 21 da urdia da 1593, RESOLVE: 
AR. 1.. DESIGNAR Comàanaa Psnrrrarsrl. po, (asarsaeio dos podadas O. nsoiçAa me  aço 
s.AssaOs sua Msrsçia os cancaisrnar6o, pos lOa da o.iiiospaçan "e amaço,. 01*15,. prnrrsusdau 
pIa Mr,rinlpls da Carn,rsl Vtslda, para s p.rlsda 6,01 da (aosria da 2023.31 da d,z,edas da 2023, 
onrçsiasp60ss.gsSoIri nrnrdcss: 

NOME 	 CARGO 	CPP a' 	IDENTIDADE a' 

MDabrAs PO~ Pr,aâd,eS. n2n.2oa.00a.oa 5.902.555.9 
lAssa_Ourpalds Rard,ndn 5dAs,nl_Montes_537.RGi.S15'13_n.Rsa.s,s.o 
Srnarrs TaraO.'drs Osan M~028.385.759-015,550.541.5 

Azi, 2'. Esta partaS. arras os ulgsr es ansa da sua pr.dsaçia. rassgadaa m diissrçOaa are rannãdn. 
SesSarias sarja Sos polO 6,01 dalarsarisda 2023. 
OSoar.aa da Pr~ MurOMA da CarnnA Vivida. Estado da Pararrá. .5525 unir. a saido aias as eia. 
O, daaarr,Oen da 2022.1331  da R,púbsn.a 07' do Muno/pia. 

A5DERSOS saalone aaane,,o 

R,giaieusa.Pslnsqna-.. 	 a  
CARLOS LOPES 

S,o,ntádaManivlpaid. 

M0NiCIPiO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INA5ILITaÇAO E CONVOCAÇÃO N'CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNiCOS' 5312522 
Otpiln: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECiALIZADO EM PEOIATRLO, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAúDE ORA, cAl.Dluug DE 
CMLI conineira dauNrinada na oblaua as presente asiA. 
CanasdaeazAa o daapaaan mossa 10, .i*1sm 15,1 Ao Coral Plagio ElniiOaco e' 530022 apda a 
?isemtegaçatn da ORA. d.zaanten da 2022. nnrnoda da 0~ anulado ser os.la das,, te nor,israda, 
rearmar zincados,, cOA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTOd, 0.0,0. no CNPJe' 24327.552000i45E 
c,enads,R do I TEM 01, para ase en prazo as 55 leonel Azs idaia aoesae.oaaa. ia aapraraas 

ilainoatQ.As a ralzaada da Sadaçin pois asasrS.ar onerpslael, a 
Ussnlp.aoaossn.rS o aoiaetn sanando' P-' .5 prsr. 	 iapu( AU a A, até 55 (s . 
lisSa. apla.anl.s o. ~~Mos ataco. Tais dovAr'aVas aaaneAo as, 
socz,vsciiado. ao G#~ 5 FacaS do Ccov,n. sa qaaia farão a oa,nfandaoi, 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM suado o, anonAs aairr a 
loalaaçAa Ao 5rnnn,alacial 1,11. pai. Ca,nto.rada, pera poa,n ,n,  .ncorAn da 
Co',i,sio Daeaeóe .an apoassnlaulaa ria sagoisl.a danceranrraa: 
aI C.d.sfrn de pocfla,leea( mAdIno nor sc,oci.ei o. .,a'clçna no Cocia.ffis 
Ragiaaai A, M.dlelea da Parada - CRWPR. 
01 TIrsla da Eapacl.il.ta si,, P.dlal,I& mi aa, paa.,clr e R,glsirs da 
Qu.Ilitreaçãa A. E.p.ei.il,to nor elo Caeroalra ~.1 d. Ii.dlnIn.. 
cl GazUa SUS Anpcnflaaianal a,ddJOc que ,a,nsrirA na r.rrlçna.' 

Co.~~ au., p,nsaaa'n,nOo a aenir,ar rALO GESTÃO DE e*GÓCIOS LIDA .5*101. 

P" a, 0oosm,sra6ao (Ceia, ROO), ira I.qsarSIs O aa.Iia iscA 5  9- não 
amnaa.500. Em 20 ar d,eae,bm A. 2022 a ,eneraz painc. Aaadsaaiao,çdo. "~anev a 
Sace,IA,ia da Saildr 5 oa,rtmm. pracista no # 15, sabiam 115,1.1 Os Edaal 'a traz da 
dnocesnelaçãv ape.a.olsçia sei d,aauiisnnld.d, os iria .nn.aaraçio d.eGla Os prazo 0sads 
,n.arzd na ásab,diaØa da pinpaata. aam peaprlzo da Aaerals in.nASdadu nablealis facidaitdn A 
Adersnlrt'nçia • ooecnozçip dai Ameala NarcIsa, es ardam da sl,aalteaçês para ,s,isIOa Ao 

DECIDO :  
INABILITARa ,enpr,sa EISA GESTÃO 0€ NEGÓCIOS LTDA, soom, na CNPJ e' 24.327.215210001. 
50. San prqaclao Is d~ paoAUadss naoicsu 5 dstaera,s a CONVOCAÀO ira sarrprssa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. Sesoen. is CNPJ e' 23.ORT5c2)S.01'Sã, t' aI.salnaa, Os ame 
01, para sndiaa da Anuse,eiaçao da habaraçiu 5 al'oi do pesposta .psstad. • Pis5ases. donAS 

n,0,UáOss. 
prõabna oi.suoeada ,do puaasa arAs. as drslzrrar,tos da iiaUAtaçáa slns não asna, 

p'svosis de pesca ajustada. Oan.-a. canmsan 5 peóclnia ds.aiicada ssn5O ,iscnssáOu. sagskiIs.. 
CerssslAiclda, 25 dadazarirtes da 2022. 

AMassar Maelqsn R.nr,Io 

....; 	 Nwiro nE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE --Lo  

Praça ederoilo Varflas, e'. Ti. Centro, Ci.vsta,,dia-Pa,asa 
Ci. P55151 ir'. SI, CRI', 55.525,000 . FonRI Fan: Inler 5z52-0000 

DECRETO: 533412522 

SÚMULA AiAs CrOdlro NOmeiA Snnplsr'ssi., P0 oscAaçin ria 
Geç.rr,rAs da 2022 Os MunrilpIn da Ci.asissdns. E.iadn do ParariA 
'is 5AM da Rã 718.000,00 lSassnsr*1 . Onzoto vi 'nos). 

A P15059ia Na~ da GInsatándA. Eatsdn As PosnA. no oro d e suas . isbsO,a IçAS a 
Aaddme.roa ,idntrada pais L. Mizunipal e' 2761i2021. 

DECRETA 
Art. 1' El,. 5 Podei EasnAIan Municipal sstarlradn 5 5* GrAdis AdadMa sopalrnaroal .0 Orçani0*n 
asnA õn Mur*alcAn da OaoAir'ós. Estado da Parará, pos s ares da 2022, dastrr,ds as ai~ dis 
dia~ s saros i,AU.dm coe inuzsas 0*zidas Os Aasdaçáa no nato da 55 7180.00 
(Sa~ a darrls era isab( rias asarioar Asalissas ia ,aqcrra árqio , Dnuaças, ZAçamanuallaa. 

03- Ssar,Iarls Municipal da A4,ifl,O.çs 5arA 
03,01 -AdanlOsiraçia 0.MAG. 
541220000,2,054000 - Masui.ncáa das AllnId.d.s AOv,v,sravoss 
3.150.39-000 - ozesa Oseslprs a. Tsrnalina Pssso. Jovds ............ .. .... RI 60.000.00 
25543050.0.003000 - Ptnn.tõrtaa Jodidain 
4.R.RI.Ot00-RE-OairaarrçasAdssln.a ................ ..... ............... .......................... , ....... 65.5.000.20 

OS- 8w55sls Municilied Salda i Sasca's,On 
caos- Faias lbzVMsi da DarIA. 
103020015.2.01 1000 - Ccasarna Otaseodoal Os 5a.0n 
3.3.71.75 - 303 - Ralar pela Pa'lnqaaçáo anil Cocsorda PsSbca ....... . ................... .......... .iaS 30.000.00 

OSL Seonsans Moiqopal do AssAltes. soAR 
06.01 . Adnisni.lrsçao OMAn. 
0112440018,2.017000 - MOniAaIiÇiOd. OrSd.Os O.AaaNSieASSaAU 
3.3.50.30 - 000 - Urtasal O. CansaIs ............ ........... 	............. .....

........ 
Ra 20.30,1.20 

3.3.90.39 - 000 - Ossos Sarulçmda ToasiRs Pu~ .Aa4dos..,_................ 	iaS 10.300.00 

07.00' Ssar.5aIs IsSaMasi daEdsasç*s Cu" . E,aiars.a 
07.01. AdieSoApaçIs SM.0,CL 
1236100202.019Oøn-siasdinçanAnEssbrn FwiameaP*A-Rssa6. Edsssçáu 5% 5 25% 
3.3.60.30- 133 -MaialA da Cor~ .. ............................................................................... Rã 20.000,00 
3.3.50.35- 103 -Oi*s,5a.sdosa da Tarasins PRsaas Jsa'IAM ..................... ...................... 0020.000.00 

07"S6~ Idariloorsida E~Cultura a Esporas 
07.01 - adnISiIaR.ÇinS.U.E.C.E. 
123610020.2.020000 - Mseul.rçia d. MamarA. Escalo 
3.3.90.32.00 - Maisniaf Bani mi Sat'slcs Par. DNstoiçis Gr,bas.... .... . ........................... 0540000.00 
07.52 - FIInOsO0,And.b 
123610020.2.025o.0 - Fierdsb 30% 
3.3,30.43-102- Ssbs,srçOm Soada,............ ,,............ .,... ...................... 65,52000.30 

05-S.ca,iaesMaNapldaObras,Viação 
05.01 'Adns'ÉO.çis s.u.o,v. 
2870300311,005000 Psolnl.cOaçisAaibac. 
3.190.39 - 000 -0dm. .arslçsa A, TV~ Po~ Asliasi .... ...... , ........_...._ 55 000.000.00 
TalA ..... ... ................. . ............... . .............. ............. 	 -............ .............. 	718.000.00 

Art2' Pos ssbsataes Os cabIdo CsidlsAdariard &~ pio no A& A~. solo idsaados 
O. SaoMçau saaiasdawlloa: 

S3- San,nis,Ia MaréArA da AAe*iaosças Sais 
03,01 - Ad'ner.O.çán 5.b&A,G. 
OirNRSGQ095.00R000-R.,arn, da CseSnØsA, 
9.5.05.55.55 -05R-Ra,aq, da ConSe5an8a.... .......... ..........,....- ....- ......... 05260000.30 

07.00' Saaz,laI, UusópA da Eduasglo Cultura  Esanflsa 
07,02- FIM,I)FIRdNC 
123613020,2,025000 - Fs,rdab 30% 
3.3.50.30-iD2-MasarlldsCsm.rrm .............. . ......... ... 	 05122.500,00 
3.3.50.30 -132 -Oldans Salaçna da TossIras Parias Fluias,............. ............................ 6530.000.00 

06- S,n.laia Mariursi da Cosa a Iliacan 
06.01 -AárWáanaçán S.M.O.V. 
267R20014.2,a2s000- Moismançln do INIbiA. 0.060.., VI.çin 
3,1.90.1I - 000 -VanS.narimns. Vairsganta Pisas ............. .... ... ........... 	 RSinO.000.00 

7,S0.46-05n- brdaeloaçnaa a RaaAUçOaa T,aCSo'.r ....... . ............ - .................. ....... . 05 140 .000.00 
Tossi................................. - ........ ......... , ........... ......... ...... .......... ... .. ... ---- ........................  05715000,00 

Ast3' E... 09aa5R as.. seislsar dates disse. 
AO.4Ra.sgsds. sadaingaiçOsa allr So101mIa. 

GaSRr.Sada P00*R. da CIseASniAs. Esl.dn ao Paraná, ar,' 200s d,.ram,rbrn de 2022. 

RAFAELA MARTPIS L0Sl 
PREFErrA UUNICS'AL 

UI,R4ICIPI0 DE CSIOPISziNHOiVR. 
ASSOO DE LICITAÇÃO 

Madsadsd,: Pr,sia. EOOA e' 14012022. Fuma: ElaliOnáon. Plrt.Iolnis:  
Dela as Letrsçáo: Cri 13 da Jasmim da 2023, ás 0900 ('sea( horas.Objeto: ConSilaçio da 

Sarslçss da Tcas.poea Acsdiedor. Valas usAmOs: Rã 1.S02.012,0E. Olrrarrs Sarslçss. O EIRA 
arleo*5'Oa á disposição AR hiSo,asadns na Prádan O. PnabAtes As CIrsIA'Aar. Dburaáo da 
LSOtaçdas 6 Coramos, Nos Sda5aA PescOol, Ku'ps& te 3.511 - 0rgiri256ioNaa, Au 06000200 a 
das 13.00,17:00 lia, ,iu oiAonçn usIRGeibsa: m'A's.etOLis',zaslr..so sL's cv arrtmer.çOss psln Mi.ãmra: 
1401 32424014. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -CONINS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 

lnlnrmunicipal de Saúde ' CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobro a inclusão de procedimentos e ajusto de valor em 
edital 00212022 de crndeociamnalo n dá outras providências. 
A Integra encontra-se dlspu,,r,iveI nos seguintes endereços eletrônicos: 
hiho:4VRWWCÀT(rnv'.crI,o.OlrIehrjo'.íhcwwdi.sr$úrrvse(.:ijlvl.,xtnr.brlatmp/ 

CONSÓRCIO INTERM0JNICPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

dali p.sasas Psa000rv raiaS. abAaa.a na 5. .asanaaia.aaA. bpolçssme.55. s.osc,rar'u 
pi. I. smIisSOs 0a.5Ma pmi,5,.,5 do P~ 	'ua. Coe.sasa, LzesnOss. 
O'. - ,PRAreoaamom a,semi 

'is 

aisasa,cs'o,,,sA,. ?W 1 2 7022 

005zirA.0 SALVE PAU PRESTAÇÃO nriosseçnsMÉDICOS 

vzaves,oGa 1 oaulnloleun, nunacua, a_saco sOuao .0*1. 

não ~  CREDENCIA4,015NTO DE 

. ATENÇÃO 5Ajae.A55o5E ATE sn.uaseo. 	 sesv 	Mo,mi 	 ramo nssasosoc 

T~ Mw~ R$33600.00 

or.z..misiao,sI,sIasu,ozsomssseassals: 1*1ar5:aisoauos 

asOs.n.ss 	 1 	D.~ 1 
AanAUs'sems 	 caseasua. 	 na.av.,n.unmea.aenr 0.00010 

CONSORCIO airrs..uNIePAs. SE SAUDE 

nEssa se sArvncAçAo DO P50CE550 De SIEXIGSaIUOAr1E II' 1942022 

FisnA,nnars.An rir o1,25a.Ls as Lia,açO., r' 0500153,RATIFIcO. SiaopcIo.Oa 5' lsÃoo2a par,. O 
m~prmoao 15,1' por sE4sIo o CREDONCICOENTO SE PEBODAS JvIOÍOICUS DA AREA SE SAUDE 
POISA PRESTAÇÃO DE  SE 	 MÉDICOS AIASI.m,ATORIOIS NA REDE BÁSICO MUNICIPAL DE SAUDE - NAS ARCAS DE 5I4ECOLOGIA E O0STErRICIA, PEDIATRIA, ctJt4GO SCO,AI, sarARa arnBtã,.0lA cor 
Asia d~ na ESTRATEGA 5.duSE DA P056510, ár,so o, smarar,emac lán,Ano annp*smmisan da 
orssssirnm edn 'rIaIs. 5 COEOENCIOI01NTO SE P035005 PInaÇAS PARA ENFRENTAMENTO A 
CON1O'19. dasSn.40 ao SiadAmiacie os asSoo. arrimos ãs lAziApe ae raio n,scnoloR. onseisasso 
CDn4MS. 
OsIarOiMa 33000.00 
Somaçáo' 02.tOl,10.302,0002.2002.3,3,9E.30.00 	 FIra- Sim 

Os.: 2*1212022 	 PialO5l 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	, CíPIo 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 - 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 0.325.81 3-8/PR 

Élainc Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8JPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2/PR 

Grasicti Ccrbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos . e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Piefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME 1 CARGO 1 CPF N' 1 IDENTIDADE N 

Ines Delmira Poletto 1 Presidente 020.289.009.03 1 5.902.558-9 

Nctla 	Kurpel 	de 	AfldmdclMbr 
Balbinoti 1 037.681.519-13 

1 
18.984.875-6 

Simone Tcrezinha Sozo Membro 026.365.759-01 	16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 60 

CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327852/000l-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos.' 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OUNÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 10 - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 I0.244.559-7 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

FLS 
Publique-se e registre-se, niCARLOSLOPES  
Secretário Municipal de Administração 

www.diariornunicipalcom.br/am 
	

51 



FLS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 2 	IDENTIDADE NÇ 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.866.709-05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 
NOME CARGO 1 	CPF N2 1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

à Lâ'51—ÁLb) P Eíí'/  

-Secretário Municipal de 

Administração 

0 
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d0001.dodo0. o 	 , .o., o,0o..00O000IOE2o00C00150AO .3.001(020,40000. P5.00IOOTOT4O. 
ESTIMADO PARA 000.020023041470,10 PAGAMENTO: 0.042000.14010. opão . .0000odo4o 0.4020.94. 

004000 h..000 .0350(0odo 00.0.o 1100003300000. 906.00. Copo. 00.030 000002JZdCÂO S000do 

Lisis 

PARTES: C~. ii—s,~se es, R~ ei, V,0— 	 ~ P~ - (MUSPAR, osse, pais~ Lesta CNPJ; 

— ~, "a A 	 & CITIUSP" - SAMU 192 5 ,, ~ PILVALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MWã; 

P.0,O.o63d.Ood.O32d 04000.200.0 - 

I..0000 13'o4oçd.,,lo (l.po.000kOi000300C 000 00.o.00.000 Co_lo 0'OSC2U0dCdO 0.4, 
0,00)6060 00003: Coo. 4.0.0000..,. -00 0.00 0. 	 334. O0000oo 400032 3.0.10.0.- 

- 003o000.2&do 0,00.0*0.0. 

03010:1*000.000444.0.4. 0090200. «0.0002-0*0000. 0do 
oo....o..p. 00000000:0)120007.02003100000.20000 msem o. 0050 000 0.00..000) 
.p.oà,40p0#02do10.0b10o0507000310*p..00d000004000VVSO -5401' 2020.0.011000.50.0)0 

do60002.01.30o,.100A00040I000503005920150000(o03.-0000010000100120 050004.P0.000 
0.*0. 

MNICIO DE MAR)ÓPOIJS 
EXTRATO HOIIOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° $20022. 
PROCESSO 00°  0162)2022. 6.0 0003~ ao reooAdo de o)au.Ocoçâo. .poo.eo4.do pelo 

P09g0000 0. 0300.2.00 O p03204400002 13420030404000040 031112 2kpooçdes c~ 81 Lei 00 °  

10.520.2002. .oAoodoo.00eow 011.020.646)93. Oo.00 lAo6dp1. 0200612000, Oea.lo Moodoopel 
'3812020e_o0loo 00 Doaelo Mçolooip!. 0043,40294.  9goolo2k 2007, que reg04010.00t. 
Solomode 609450 de Preços. 020220101200 EdiOel opog0000do, que 1.01 p30 objetes • 38i1000Çi0 

de REGISTRO DE PREÇOS P0I fulo. 000001al coPTsIoçâo dl 0079400 P101 loc.ç$o de geo.dor 
de energia. 0001 e Il,or*Ioçdo. que oo,8o utilizados em 0000103 festivos 000jn)2k, à 0013.00011: Mwco 
A. D..o To.oeo Eventos ME. £5.612. 00 CNPJ sol o,16 651.2500001-07. $ooa)çâo Esoadu!. sob 
07°  00061(0,_o o 0230350!. de 6$ (47992,50124070000.20(0040. o 1.31 mil novecentos O 03080021.5 

do. reais). E del.o,s000 que 049071 olaboo.daO 12 dool1000700çOO oocessà'oo 4. oo.odo Com os 

l031205 legais. M03d9Ol0,J0340O0de2023. Mano Eduardo LO94$PIO40b.P19130l02.b,044!., 

MUIOCF(O DE MARfÕPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO aioÔesoo 1,11 soosa 
PROCESSO 3° 061r20fl. Em o.oco.d31o!.. a o rsoudUdo do claso20coçdo. aproseo4ado pelo 
PreQoeob e, eotaoodo o (102040000002 	 b0o30 de bordo ~ri os di3°o23çO.0 contidas ria 0. 
10320r2002. oubo.doolos000,0o 00 1!. 02 0.666193, Owsbo IA%l)3de0) 02 00612000, 0900* Moflel 
no  3812020 . colo fulcro 70 D00002 I&eoi3!. 02 43, de 28 de agoteio de 2007, que regdoms011 o 
Doloso. de R99obo de Preços, 4022010120 o EdIW ~fado. (ou. 2107, por 033300 O 07E413(lçOO 

do REGISTRO CE PREÇOS pwo Mulo 300001al lq,lisiçOo de 6000400 de 000dkzaçdo *41o04(rOnsoto 
e lo_os d)oeouis, 10 .00queuu: Deogoo ã4400dqse (0.2504 77262174649, olwe. 30 CNPJ sol o 02 
40257.5100001-20 1 3.00000* Es~ sob o 02 4mb. com  o velor 0011. de 99 1.566,60 (Um t rell 
100siortI e 000 luis 1 1202*105 10.020*). Salomão Lopso de Miolo.. 07995410630. .owota no 
CNPJ sob o ria 28.792.531)9001-83 e h'osadçlo Eotad*al sob o 02 1 18599.304-117, com o velo. MI!. 
de R$ 6.483,00 (Dedo tese 020000*00 O 0420,0. O freis os!..). Lite C)oio Coordeom de Eqo40aon. 00Ms 
Ilda, 230042 00 CNPJ sob o n° 43.219256)9002-05 e )0000)ç$o Estadual sob O 0°  32192366, wIo o 
olMo 1061. de RI 20.560.00 (Vente 04 03)5040000 e 5300302. 7040). DIU Coordetdo 10110, losode no 
CNPJ solo 0245.393.047)9001-09 e kooa)çio Estadual sob o n° 267561790, corri 000øfoi de 9$ 
241039,50 (0.1420070 rol 40200065 o qUdOeOOtO e 1)009 13535 O 009*00120 2002.0*). AO S.008zaç8o e 
540-Aoç00 Lide -  ME, 030041 2(0 CNPJ sob o 	O  45.250.428.0001-20 e 83sa.çlo E~ sob o 02 
535.022.602.1 18. cn O osde 010.0 de 93 16.41425 (Dezesseis inil qua~ e qu1Wose reelos 
lr30te e ooxo om0.s(. Bula SooMo.çdo LMa, looadl no f2)4PJ .ob o r0 0(990Ã45G001.10 e 
bsaoç0o Es~ sob o 02 9062790006, _o oollor 0061 de 99 1.100,00 .Mn inil e omn osos). Medi 
ComuI26aç2.o Soalzoçio 0183. Lido, dosa6a no CNPJ 00 o 02 41.950.666G001.16 e loscflç$o 
652.424 sob o r 9089141 M, _o o y64  total 4. 9$ 20.120,99 (530. ir!. 0000 e 0642 rem). 
Ds10eç4ac Lida, 0!5091 no CNPJ sob o 8°  05.168.674)9001.13 o losoo3çlo E~ sob o n 

204423850, coo' o Oslo. 0144. de R$ 29.900,00 ('r4i e nove sol _osceoMs e 040042 nu). 02 
Eonpreeodoroeo0:o e L99)sbca IMo, 0280105 no CNPJ sob o ro° 14.760.458000140 e losa)çlo 

Esoodool sob o 7•  9056907518. 0001 O valor iiiiiiii de RI 26.530.00 (90042 e o.s 'vi 9i4oeoolos e 60000 
'0)01). E do(00000 que so90o' 0)0101.440 li d000roeo9oções .0201243000 de .OSdo o.00 os fiasoos 

log.4. Maoôçolio. ID de 200.010 de 2023. Mano Eduwdo Lopes P0050 . 00.1,42 Moaoia1, 

000(6.1 DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 21,04002303 

VOo..p 5O10OO22OO. ProC.ilo Municipal do loops.00 D'O_o. 0.54. do P.osod. .o 020 do ou.. 
2013014400 Iqoo 410 lhe .10 0000061.. p4O. 0. Oo23roo do M000Ip.o .0000 edição) oor. sou A3. 
64 0'OO 1.0. IX, X. XXV0 XXVI. 0000)oo 

0 CONVOCAR: 
1.1 - Po. 000003 p0000 80 3049003.0248 Cargo os o.) ,2#ddolo. 	 00) .provado. 12) no Coo.or.o 

Publico Municipal, fact, 00 04(400 . 000)312). 

0.2 	 - Os 6004,42(00 030150 00101,0342405, 4321002 05 05.3030220 06 ((0030.30002)0 do E0000.. 
Hu0000,.o 4. Poo(o,l*o. Moo.00pol, o p..nio 4. 4.00 do publicação d000 0424, po.. ..oueoio o 
respectivo Cargo, 00b poo. do 0006002Ç10 do. (o.) o0.0I.30 (o.) 3006103.51050000 ol_ofloodo. 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO, Gooi Ms.o.000o 

12000, 	 NOME NO CL°.35$F. 
230333 	 LIIONATIIANSCHARLWAMF. LÜCA17LLI 92,01 03 

130960 	 SII)NEIMAXSIMOVITZ 1 	 CIII  1 	 50 
Il.pq.o. D'Oo10o. 09 )0003) do J.o000 do 2023 

Vis.., SOIOOO.P, 

P30300200 Munic ipal. 

DECRETO OP.H002123 

5ÚMVL9: O,opôo lobo. . 0.3.02 do _o,.000Ooo p.o. 2 l,oç0000 P64200 
Tooroorlol U40o 	 . (P11,) p.. 50,0322.0 2023. o dá 0061003 

v400P SOIOOI2.P, O 000(0,22 M*oi.p.) do 	 380(0.. D'Oo.O, (5.4. do 00000á. ,o.odo 40 ou.. 
•Obo6000kpO irar lhe 00000000lOo!o0lXoX  ti.  23,6d4o  Lei Oooldoo.doMunicípio doI30po00 
b'O.0O, Eoo0.do Po.od 4. 000340.0 o ,o.o sIOo.çoo 

Teon000..I 00.10,.. - P73.. T.n. do A)oarei do Foo,oioo_oolo o I.opo.00 Sob.. Sors.ço. - (53 3.,o pane 
0000000400d0202),60010270000590 

1 I ° 0.rç0000Poodi.4.T000.l.00)U,boo-IPTU. 

P.g..r00000 e700002 doo., ,o.o ç0024'00016 o.,, 23 do 001) do 2023 
21 - Pop.r.orno parcelados .01, 03(042)vezes. 
(0  p20oo(. 01130, 0000 0330,300322 017 20 do .20,) 4. 2023, 
0° parecia (020.). com 0000,000(oor,71 dor.o.o ti, 2O2l, 
3° poo(eOO )03103),0000 0000,_o.o 03! 40 de junho 3.4021 
62°  T00 de dIosol do b.o..,.00r..000: 
l- Pagamento 00000.úou&,on0000,.00.00,o.o20 do o110-3 4. 2023 

4 2° Too do 155 2100. 
1 - Pagamento 	 cota única. 	venci~to 	29 de ~1 de 2023 ime 	 c~ 	 em 
AO. 2,° 0,40 00,1,300 0000 03! 0(01 20 dolo do 0204 006)00210 
0.0011_o do Poolo,Oo 0.001031 do loopopo. 000o,o. E0.dodo P.o.od, . 	 lO Ide,.) d.o do 610 do 1,00,03 
do o., do 2023 

PoOo.,oMooço1 	 00.3. polo Dopoodo Ado9o:.l000l, 

DADOS 230 SOLICITANTE 
Nome Cdoe,do 01 00101,3011:. 02000,2).: 112950.1. Elogio do 0.01.220 lOoplo do 50640. Cargo os 09oçio: 
Ag. do Dolo,. 0,0,1. *0638276.0(05: Vop.doo)oi W,ob.u.l, oo,o .l000p.oh.31p DADOS DA VIAGEM: 
0.424., V104031: .ol4. dia 16.222022,. 031,00 .010,0 do 27')2/202700))I,00. Deitemos: P009. 0,0.00. 
Valo. 4.3400.26.3371.00 T.oç000000 uO.A,olo C000.o ).oro oro,.)) hoolo2.do .0.0.99.31 C00000h.. 

Õogdoo.l0000s 0003391 11003.40. 00 0000020 (12.0,3,1 do P0000 (b000. 00.1... ooSo 0,0000 d.. 1000oo 
p- istesá 00 Lei M*o.o,p& 110)0212020. 310 33000 O 035)00330 do. d...,.. 	 I99ooço. 00.0. 
26 122022 

M..Ooãpã. do Io.pe42n. DOos). - Sido, - Ato  00 04012022 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nos,.. Oodo,odoo do Moo. MouobI:112305. 1.  Õr0lo do Loo.çlo: DopW do 0.04.. 00000 ou Dooç0o: 
M000oo. II. A000,ç.o20oos. Obo. 60_oh,. 0000 .000p.od.0000, Vo(d,r Lo(oohok 0000 0000r.poobo000 
Poo.oI., E_o 'os. .00.p.oh.00. DADOS DA VIAGEM: 0.0, 4. V.,5.00 .0)40 dl. 2732/2022 si , 
03630 o '000.0 do 27112/2022 e2 23000. Doo..., C.00.00(. Voios do d00.d. 03 123,00 Tr000p000 
ol,ho.do. Cr.o.o. (oro 000,oI). FO0IIIOI0 do .'ogo.o: Coosolo.. Õogiosioos, 000338 .300405 ou 

oo3000 UOPECCAN. Declaro,  0.0.0 0000 4.. .00roo. p,~ os Lei Municipal te' 19  11020. 950 
50,000020900303022.4)01,0 I.opçoo. D'O000 27.12.2022. 

0400klplo do 100pojoo. D'Oo.O. -  0,10. - Atei ri-  349 12022 

DADOS DO SOLICITANTE 
N,,o.o Oodo8nho do Moo. Mo00.,uI. (1230101. 12g10 4, LoloçIo Dopoo do Soldo C.00 o,.. Oooçlo 
04000,0. II. Aoorqu3hs.00. 1164. 0.06_o ouoo,.pod.000. DADOS DA VIAGEM: 0.. do V,qo.o. 
00)404,025.121202200 OOhOOo ,o.20,00 4,. 25.:I2,20220020P40 D.doo.o: C.o...ol. VoA. 4.44,)..: 0.5 

40,00 T..o.p000. 4,1,0,46 	Coos,o (o_o 11(10,00) F,n.l.dodo do 100407: Cosod... Õooloolou.s 
000'8 010110400 os 0501000 0/OPECCAN Doolo.o 0000 0000 do. ..o,00. p.00,o.as oo lei Moop.) 

7°  1911/2020.93033013000g1310026 4.340120.1090457. (('0.2,28,1 2 2022 

1150.010060000002.900503-001010000 P2121000010 

.000030. 
10.91m23  

João 	 esse 000o000000.030*0.O00000020000500000 en, 

020000302200 d00O.Or0eO44000.50°31O disca~030 000  

V~ 01201_o 
A P4630006 00 	 5'lo 	 do. 000 0.1 .0030.-e. 0030300 	 e 004021. 5040.30 	 D000 I!U

- oodo000000doon.20 pd1  1200-20040°  3003,30204.02.12. 207. 
1.402600.00(004.000.307000.1.012(09.10(0000. 

0000.cl.40000 CORONEL 00700*-oo7000sopoo.00do 

00000005T0 P0076106 10044.000.0000201200000000042. 
ERRATA .0,00(07.3°  040.0.0940 d.2000600 0.2023. S.00o,udo 00510063 0000040 P.o,o....040 40 
1)00,500. P.l6050dO 00 Edoçdo .00280 do 30 de d0200.fro 4.200243.000.700 D.do,o do SodO.lD. 000 
Edoçdo 302610.403000 d0000o00'o 002022 43 010.10 00000 0.30.3000 do Município de Co.o..l AS.Od.. 

1 33103023-5.710 

	

00010 CA4000 	 CO. 000 	 00910060AOeOo° 
1.120720 Rb~ 	 C"00.: 	 003016108100 1 00325013-0300 

000o.o11 '10004.104. )0o0009 602023 

0,3(0)00 
D.goI.'o. 003.003023000 

CARLOS LOPES 
secretário Munkipsal da 

C0.A8$1000AçA0 PISAS. 00 P0300005000 louçÃo 06. ($0104030020 

COM R000NERAçAO u.14110020 

OOSIOOITRAÇAO 

C00000.ATO 0001 CLdOSIFIC 
oçAO 

0160  sacti 

VOJ45060E)A BATISTA 073.020.020-50 1' LUGAR 'A 

dosE 
020.102.490-54 2' 14*541 

JUNIOR 

008CAÇAØ 

CANDIDATO (2001 CL032303C 
*010  

300 DE ACERTOS 

0.00,5 E. 0)00300 107.926.84s-uo 1*  LUGAR 23 

D*O4ELI 06333)000 P21501 00D1$0.O,0-P8 2' LUGAR 20 

.0012.9030 006305)01 127,20330-rd 3 LUGAR 19 

JOCEANE DA SILVA 
CLARO 

070053553-01 2 LUGAR 12 

7*0,0025 ÇELTR61I 035.470.370-32 5' LUGAR 18 

NI6AELYSCI3UASTZ Cd 
SILVA 

109.17404043 4' 1400*6 '0000 °)T00  

FRANCOAE 10001000*105 SILVA  077.316154-70 7° 10048 10 

LE3ICIA 1010061,5 ROSA 0044.0.07 1 3.00200 10 

5003200 NdIAOOE 
0612132,50  

043 500 088-17 $'LOGAR 17 

CLAUDIA 5041205 075.279 . 1 10' LUGAR 17 

1 24*GELADCAO.00500 	 ' 
4 	 304320070-30 	 11° 	 17 

1 	00(030.01 	 LUGAR 

ORE  

	

005 943 159-80 	
Ir

o 
ROSA 	 LUGAR 

~DA CAROLINE 
PINTO 	076 424 5111-119 	 131 	 14 

3.10427 

1 	AZE0000 	 1  032 402 200-30 	 1 	 0 	1 	13 
4 	 1.00400 

ENFERMAGEM 

CANDIDATO CPF CLASSJFICAÇ 
AO 

Pr 0£ ACERTOS 

15.0,0006 DOAR tos .82 109L 2' LUGAR 20 

OLIVEIRA F000000 
100025122 2)1.11*63 

20 

3,53.6300,5 0€ 

LUA TERRES 

01 1,857 032- 3' LAGAR 

ANA CLAUDIA DOS 
563700 

PETRY 

4081,4(10- 
- 

4 10613 
'0 

ENGENSARIA CIVIL 

CANDIDATO COE CLASS)F)C 
AÇÃO 

3° DE ACERTOS 

MATEUS FAVAOO 
000TOLUZZ 

007,751 34 
0-07 

'- LIGAR 23 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 

SILVA 

205 012.42 2' LAGAR 
2' 

POAMAOA 

CÃO 
TATI.ANE BE3N090I DOS 

SANTOS 
010470435-04 1 °  120-0)0 

M,.loIp20doIo,poj.p.D'O..0.-Dido.- Aio o°0013021 

DADOS DO SOLICITANTE 
Noo.. (ou. Colos d2 SI... 04.0100.: 112666-1. ÓoM do Loo.çlo Deixo do 50.0 Co090 os 11010,10 
MeIo.i0,. ACOMPANHAN-TES: 20.0 Devi G. Oe,.0, 000.02.. 6.. 003(0! Moo . 60100 04.0*10 Ci 
Do.gd. DADOS DA VIAGEM: 002142 Viq.rr.. ooldodi.030002o23 o. 12h00 , ressintod. 54311021 
0. 21640. 0.040: Coilibo Vodar do dde),.: 0$ 370,00. To.00p0000 ood..odo C.0000 102010 0(0101) 
Fio22.4.d. 4. oi.gso C0000)l0 4050.30.!. o ..0000 0)0104.. 01 050620 Iloopool do CI:.,o.. Doo).,,, 
0030o 01000(0 doo r000.,, p0031020 80 121 Municipal 30191(12020, que .poo.. o '0010*10 do. 42*,,.. 

Iu.pojs-sDO000OlOI 2021 

M..k)p). do Iospojsoo D'O.sO. o Diâ0 - Aio o 002112022 

DADOS DO SOLICITANTE 
30000 Jod000i.o do Moo. M.Oiool., 112605-1, Óoglo do LoO.çdo. Doç4o do 1.04. Coo30 ão Doudo 
040(0010100 ACOMPANHANTES: Oo.00 Po.00rs o,.00 o.orçoob0000. DADOS DA VIAGEM: Dezes  
Vogo.00: ..ld. dia 0300(112023 o 040100 o .000,0 4,. 25.013021 o 71.60. Do*,no. Coo_o). Vodor do 

d.d000: 03 121,00. T0000p000. 4611.040: Cro..o. 020,9 00042). F,00l,dodo do u000s,: C0000lo.. 
Õrg*o.'l000i. . 00.00 (40)000. ou 000(060 13013-COAS. DooI.00 000.0 0000. de.- p.000.s no (52 
Municipal r°.)9( 172020. que 33400 O (0510*00 4,0 diárias. 19940,0 D'Oo.so 0304.2023. 

040.304$. do Io.poj.,. D'O.000 o D.doo - AO. 4 003100433 

DADOS DO SOLICITANTE 
N000., iodoo0. do Mdo. MOolo*ls 1 12605-1. 12.50siei do t nesse lo: D.poo do Soldo. C0000 ces função. 
00010.. ACOMPANHANTES: Moo.,. 00,021,0,,.. 0031 .0009500.0.30 DADOS DA VIAGEM: Dolo 
da Viagem =I& dus OPOI r2023 esta 21 h00 e reto- sitia DIVIDI 12023 as 23h00 Dar,~. !Londrina. Vii de 
d'do.. OS 250,30, Tr.ospoo. 4,110.0 Coo_o (oro o,Oo,l) Flool,dodo do ç,.g323 IoOoo.or000lo 

0, 2105 100t4 5 000000 010)2.400 OS .000320: HO.F43d Po.q.uá0.60. Doo2oo 0., o,eoo do,. 000ro.. 
70001000 00 Lo, M,o.ops1 0°  91 /2020, que .s,000e 4 .og:3o.000 4.. 4.20,. 199o(.oe 00003 

03 01.2023. 
M..)olp0.doIt.poj.o. D'OosIe. Diário - Aio o0D4l2023 

DADOS DO SOLICITANTE 

No33 lodoo0. do Mo,2, Moodolo 112605.1. Go50o do 100410 Dopoo do Solde. Coso ou l*oçlo 
Moos.),. ACOMPANHANTES: 02,,.. 000Dbo. o.,, ..00çoso20000 DADOS DA VIAGEM: Doo do 

Vo0o.r. ..A3. dia 0S001/2o21 o,O56000 resistimo d,034112022.s 1 0(000 DoO..,. C5014001V06004O 

4.0,,... 05 123,00. To.o.po.00 001,0.010. C_oo 0.003 o(o00) FIO.JOOOIO do oiq000. C0000Ilo 

0.010.1300.0 O 0000400 O0004OO IS 0304(00. CEONC. Oooloo 00420 0000 42. 0000003 5.00000 00 0. 
Municipal o°.I9((I2020. que aproves o regimento das diárias, l2pq00000000000.O(.2023. 

MUNICI000 DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
ruoL,c* CÃO DO ATOS: 

ATO 	 1 DATA 1 	 ASSUNTO 

EdftoI .. 025023 	 (8000)3023 100400. 0413.2 Poo_000 do Sotoçdo 4. E.o.gi40io. 0°  

02412023 do06)0(O023. 

A psibilic~ o, boIo. dos 0. .oieos a0000los-.o di.poodoo( 30 00901040 000d000ço o(0.oi.o: 

- 000(001003 .o_oosdo polo Lei 040014941 .03503 

d.2bd000000dolu2l.00gouls0000000ds pelo Decreto ri * l69).do (4do julho do1011. 

MUNICI010 DE CORONEL VIVIDA - 001200 DO P*RAOSA, 

DECRETO 02' 100,2. do 03. do Janeiro do 2023. S.borul: D30(ga os dias do feriados IIATIOIP1I 

00500 50460 05 lido de 070002 00099006.0 03 000 do 2023, 07001 02017007100310 POlOS loglo. 

0(1,4.4.0 do Ad002lI5l(0Ç10 Pblloo 4)001. o 00111,000 do Pudor E..ouO.o do M000lo,o do 

Coronel Vhdl.. Estado do Parool. d0000.Ø.  es O000po doo _o o~ 0000300 00 2550000100  wê-
O04000000#0000.14T001o3r71o/PP'F0Ol0A9/ 130° AV'11381 ' 000Ø000000dOpo00bo)0000040l0O3003. 4.13 
00 0.1.2021 .00O.0.O.mo0OO'0002. 1.121.064202012. 

l•  OEACER70O 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital no. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual periodo (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
N 1 	. 

1 Classifi- 
Icação 1 Nome do Candidato 

i 
1 N. Inscrição 
1 

1 Lotação Funcional   
1 

I 	' I JEFERSON 	GONÇALVES 
74625 

Secretaria Municipal de Ob ra1 
DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083866.709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 f CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 083.886.709-05 	1 10.325.813-8/1R 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

o  pi  

Prefeito 	 % \ 
fLi 

Registre-se e Publique-se 	

(~0 

 

CARLOS LOPES  
Secretario Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16. para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2° A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro, 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2° A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 0  da República e 671  do Município. 

ANDERSON MANQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
Carlos Lopes 

Secretário Municipal de 
Administração 
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Corna'ca de Pato ' Branco - 'Estado do Parará 

10 Serviço de Registro de Irrrdoeis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do Sorvtço do Registro de )rrsosets da Comarca de Pito llraoco.PR, nos lermos do 

art. 26 da Lar ,, 90)4/1997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 

MORAES, a comparecerem na Rua Assis Brasil, ri* 353, Bairro Brasiliiii. entre as 08:30-I 1:00 0 

3 00-17 00 horas dos dias úteis do segunda a scela-ío,ri, no prato improrroltilivc1 de IS (qotoar) 

dcontar dcstc FAtia!, para PAGAMENTO (purgação da nora) dos valores devidos em 

atraso, bem como os que vencerem até a dali do Pagamento, acrescidos das despesas legais, 

referentes ao contrato do financiamento com gatirrIla Ilduclísla r 44440) 12922, firmado em 

rot

ol2. registrado sob o r R-2, 	matricula n 40.203. Acato Serventia, sob pena do 

rrso,rIo antecipado de toda a 4/urda, cortscrltdaçio da propeedade do imóvel em fato, do 

odonsotntodtoaosocttçác, do A/cada através de IrtiBo osoajudtcta) do imóvel. 

Comarca de Pato Branco - Estado do Parará 

Ia Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do 1 Serviço do Registro de Imóveis da Comaeca de Pato Branco-PR, nos terrrros do 

ao. 26 da Lei r 9.0141997, INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES, a Comparecer na 

Rua Acato Brasil, e 353, Bato Braailta, erre as 08 .30-11:00 O 13:00-17.00 horas doa Aias 

ttcisdo segunda asosta-fatr&eo prazo improrrogável do (5)qsi020) dias. acoetos deste Ed,oaI. 
para PAGAMENTO (ps'gaçàc da mora) Aos calores decidas em atrasas, bem Conto os que 

até a dali do pagarronto. soros,Aa dou de~legais. referentes ao contesto de 

boto garantia Ildss(8r8a r 844440658222. firmado em (4/07120(4. registrado 

c,h,,n R-9, na matricule ri* 38.105, desta Sortentia, sob pesa do conti,mcntc antecipado de 

toda a dicida, consolidação da propriedade do imóvel em fico, da credora e imediata execução 

da A/cada através de tetOs esteajudtotal do imóvel.  

TOMADA 
DEus'L00 cE 	 PABLICu PARA uREHTtto.s DE PROPOSTAS DO PREÇOS 

oRJEno A Cu~ de '0.5 —pinho - Bains Ptatalo - Lorieteos Paulo Atotst soe Serxi ca,as'clda da 
1 ltti.tl e'. oartr,dv anta/autos p.etrnorr e at5evr,c,ac da tO... ~~da ser. dateaaee a Sana.. 
rã, u. tuvlatitoa, retratar.., attr,ota, d,oasnas. rota a lacho. ,esaal.oOre et4.rtcaa. taaataudea htoluIass, 

de patslss aptos, tnperreah,l,tasorr. pucusa e oga~ eamrtertacsee calçoervo, po/oaatatrtce 
t.epcts trai da tte. t dc,,a,s tiro e eaprttcaçtea taraçsttes n. pe9orc, Cor, recato do 

,rsaaodadra da Sac,eat,a da Eaoorrs Laoe Cta,sdrords pie dasratpda, o rresiteAs de tsOal,iacho. r pe.ae rataraat 
da taaa .se sastivatio crooctanata ao,, a .ttr'pooçsvaa reera'aa idis.a,,*s,re, a trotar,,, da t'ian,aâc Perarrote 
de t.o , tasdoc'anos.oaaoa.narsaaajeaqaaao )BIZIECaHOL42500)8 0400J.4SE)80002023,na sal- Oa A~ tia luouoOaa ri 44a ai Proeroan. Slta.otpit 0, Pais Raro,, ,ateora a .eaaào prataca da aboroa der 
~do 

P,~

de Prossa dia porprosai haBahai0.s Deras aI,arraçica portam *ar sacdia pita 0101ev 

MLNICIP)tt OU PATO BRANCO 
.610570  DE HOMOI.00AÇÃO E AI5JLISICAÇÀO DE, LICflAÇAI). PREGÃO t. tiateaza. 

PRI5CUSOO, Sáit2922, II5t%IOI,OGO O PROCESSO I,ICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: 
Preacaoio dc soer/ore duros sssrse.aI.easlai piei -I. ~de traio do CRSJPaermrto Ri.de. presa de 
carpi esiai,ca, ~1. Ao tesas narro DNIT 055/200s.M ri- ASTM 01003. ABNT coSer DN'Ee-raE 
coAva 'ara p--elakoaçac doa p,~séeroas da atrrpitaçao a mooieee.eaçao do Ai~Rooal 
P,,tinao,n boreal Lcaa,e,,c C.oC,ao (SRPO( a pica do oocresc .tq,atsedaeo ti-,. a5reeaoriade pita Soseatiata 
Rovctpai do Oroor,tcir,r,reo E-&,-. -11- sei- £577 LN'GO/N'HARIA E 4(00500(4 LTDA. 
oascajvrobcaded.rotcpacadc. ,eas,iaroCNPt,, 22n2na50,leo rt 111119,0001 -02,  tosaldeitlttttot,bO 
Pato W.—2a de De-b-do 2022. Rotas, Carci - PreferIs 

ML'NICtPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO 6° 37513522. PREGÃO ELETRÔNICO 76° 183i2i12. PROCESSO 
Na Soa,jaiz PARTES Mottdpto do Paio Raros, CNPt 5° 76.995406'0001.54 e £577 
ENGENHARIA E ACESSORIA LTDA, inscrita no CNPt e° 22 025.R59i0001-02. OBJETO, 
Prettaç5o de aarsnçre teontere espect.ltesdçss para rrettaaçio do Et,aato de CBR/Tasrmrnto Rigtde, 
procado carga cstattca,mdrodcdeersaiononnaDvír050t2000-M/norntaaASTMDlBsJ,AtIN'r9595 
o b)NliR-Mti 00000 ata po.Cmtor alaloeiças dos paopesoa técnicos do atnpltaçdo e rodrrntraçâo do 
Aeroporto Regional t'rufesao, Isto,,.! Lotoetro Cardoso (SBPO) a pioro Ao çn,rero itqotcn(attco Sastto 
apresentado pela Seoreçaeta Mtototpd de Dnasstrdtnerrerta Euootlrntco. ,,clio,ve segue VALOR 
TOTAL: 6330500,50 Pato Istaecc, 25 do t)era,e0eo de 2022 Adeltra ?otsr,i (aval, - Oepreaantaote 
I.cgi/ Pobaast Curve - Prefeito 

MEJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 33/2022 

O Município Ar Ilapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar )tcitoçào na modalidade Ar Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por lIam. no Ata 17 (deaessete) de Janeiro de 2023. às 1 6h'Oflnsin (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando  contratação de empresa 

especializada na coetercialtzaçào de lanoso colo automotor, novos, pato tato do 
Departamento Municipal dcSautto 

O prazo pato cento das propostas o documentos de habilitação é até as 1 6h0(lmin 

dezesseis) botou Ao Ato 17 (dezecsctc( do Janeiro de 2023. 

Outros informações poderão ser obtidas através Ao Edital de Pregão Eletrônico N° 

33/2622, no horário das OOh:Oflmtn is 1 2h:OOn,in e das 1 3h:30e,in is 1 7h:3ømin 

horas, na cedo da Prefeitura Municipal de Itapcjaea 000$10 - PIO, no endereço 

u'oec.connprtivgocereanntabe. Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

Itopejora D'Oettc'PR. 16 )Aezccscis) de Dezembro de 2022. 

Vladeetir Luciei 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22212021 

DECRETO 35312002 

- Abra Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento stg.er. da Morto/pio. 

Elidie Zim.rman da Moeira, Pr.r.trs Municipal do 
Mangia.irinha. E.Iado do Pa,aoé, no as., da na^ 
atntbaiçtaos legais, o observando as d/spuitnio,asreatael.. 
do turt. 03 - pana5rare n - inci.oa II 
da tal Federei n°4,320-64 a considerando o. ari. 4° da Lei 
Municipal e° 2216i2021. 4.054. Novembro da 2121. 

DECRETA 

Aol, 1°. Fica aboco no Orçamento Geral do Muno/pie de Mangueot'Aa. Estado do Paraná, 
Cm Crédito Adicional Supberro,rtan, ,ofmanre o eserctcmo ranarcanre de 2022. no calor de R5 
RB4.916,75 (S.i.e.eeaa a OII.,snaa Qaanee Mil Nso.ceeloa a D.aa.rat. Reais a S,.naela 
O dcc, Cicias,.), para reforço de dotaçoes oeçamenlâna, cor,rnannta dtsc,nntcodaa no 

Aal, 20 - Corro recursos para cobertura do credito adicional riipiarnortar da q,ie ratO o 
pre.enta Drosto, o E,vr..0 de Aorecadoç0ot, da acordo coce o que pescO o oru.oa II, 
parágrafo pernetre do arnsgo as da Lei Federal 4320164 

3a - Este Decreto roca no' argo, na datado sua çnoblcaçlo, revogadas &1 dtspasç0ea 

em ~Tirei 

Art. 40_  Raoogarn-se a, dtaçtos'çoas ocr cor'nárto. 

Galve/, do P,orontt Munciçtal do Mangiiatrnha. em 29 de Daeeer'ben da 2022 

MUNICÍPIO Dl CORONEL VIVIDA - ESTADO DO puo,cNÁ 

PORTARIA Na 044, de 25 de dezembro de 0022 RESOLVO: Art. 1° ' Oes.gnan Corn,ssSO de 

aaostcleto De c000000s, viverA. EXTRATO 00 prosa,tcuçbo 
Dace.rR sri, ao M1 2/2022 - iaarssaa D~ are-recria ci.s rto'çso o. ps.5vaatr 
O psciaaç0o ri Srlapia das usa acm. a'tco,t,...a O..pvo/sai m .egom,t. a,,o.maçt aa.00eoo 
I'si:/,nr,r'.o,'tuntcoruee,/as/.'u',evte/s'/'t. - sorrIDeS aotce,aOo pia L. -Sus-voaI '6° 5053. Si Oro. 'san 

Oo 2021. ragliiarraosadi paio Darmos e° nnsr. da 14 da (A'so ia 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Extrato Contrato N 3445/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PIO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o e' 76.995.430/6001 - 52. 
Contratado: Revimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n'27.074.498/0001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na cotttercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção. 

consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

a vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Ssúde 

de Itapejae'a D'Oeste . PIO, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N' 12112022. 

Valor do Contrato: 10$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte a nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PIO 

Extrato Contrato N 5  344612022 

Contratante: Município de Itapejara D'Ocste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o e' 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJIMF sob o n'61.196.164/0001 -60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada tua prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

Ônlbsso, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejas'a 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12212022. 

Valor do Contrato: R$ 36.000,00 (Trinta e oito ml) reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PIO 

Extrato Contrato N 5  3447/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 
a 
 76995430/1 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJIMF sob o 

ri* 61.074.17510001 .38. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veicules, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Ilapejara 

D'Oeste . PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nt 

122/2022. 

Valor do Contrato: ES 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

novo) de Dezembro de 2023. 

Datado Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Estrato Contrato Nt 344812022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PIO, insctito no 

CNPJ/PslF sob o n' 76.995.430i0001 - 52. 

Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF subo e' 44.929.125/0001 - 76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitoramenlo de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Muoicipio de Itapcjara D'Oeste. PIO, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N 5  12312022. 

Valor do Contrato: RS 4.670,00 (Quase mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (viole e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PIO 
Extrato Contrato N 5  344912022 
Contratante: Município de Itapejae'a D'Oeste - PIO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n' 76.995,430/0001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago Lida, inscrita no CNPJ/MF sob o o' 
77.744.134.0001-41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

Itapejara D'Oeste. PR, conforme abjeto do Edita) de Pregão Eletrônico 
N°125/2022. 
Valor da Contrato: R$ 263.500,00 (Duzentos esessenta e lobo mil e 
quinhentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (viole e 
nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinlee nove) de Dezembro de 2022. 

UoruiCÍPrO DE CttOPauZ,NnoiPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Meo~ ereção lada r6° 14712022. Portei Ealneeare. Pratilterni: 't:4'3,'*.m,o4.57,uv'tn,r,57,55/Ct 
ti Dali da tação Doa '1 da i~ da 2023. áa 09 00 1 ,0.0/ moRai. OR8usl  Ceusiaiçi, da 
S.o'açaa ate rraeaeoona Eaceaa, MierooseiS a Olrzdid.a Cenaaalaa. Valor ..srnidat RI 3.013.043.37. 
Oleiro: S~. O E.a000rrea.aa 8 dtap,atçãa oui ant.,asaadaa no 154.00 da PesOaRzi da 

Cvnearoae000, o,aiaiO da Udlaçdia a Coonea100. Rua tAgaaa Prscdao Karpia. ea  ser, - 

croepaeaa'annerrr. dia 0505112.00 a dai 13:00117.50 moa, a es aandrroço atinleteo 

m.ç/oornzi'fit.uv,ou,,t,' 1e5.a'eiçdaa eaaoraaaen'sa 1401 32424510. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID N°24422 

• EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 40  E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO nLS  
Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiflcador:DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 I0.325.813.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961.4/PR 

lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-I,PR 

Doulas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 1 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro SuplcnTtc 077.573.439-09 10.672.157.2IPR 

Grasieli Cerbaito Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4)PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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 IDO ESTADO DO PARANÁ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 4iPIo  

(FLS 95 
0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

/1/1_~ 	 K~~ 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paranâ 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 	 (4 

CPF: 050.669.369 -47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA -PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

/Ir-1~ 	 tu~~ 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 VM 

OFÍCIO N 2  172/2023 

PROTOCOLO N 9  163/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a aquisição de 01 Carreta 

Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida 

- PR - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2  470/2021 - SEAB. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

/ Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/ 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame com a finalidade de realizar a 
aquisição de uma carreta agrícola para o atendimento aos agricultores familiares do 
município, por meio do 2 2  Termo Aditivo ao Convênio n° 470/2021 - SEAB 

Os autos foram encaminhados para esta Procuradoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 2, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n° 1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 

1 Art. 1 9  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 

será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
2 Art. 1 9  da Lei n 11  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na moda/idade de pregão, que 

será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2:  85550-000 T Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 	1 /1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que o objeto da aquisição se enquadra no conceito de 
bem/serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n° 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 0  

3.262/2006, em sua forma eletrônica. 
Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



VIN 

Cíp 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 3, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

Lei ng 10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 9  3.555/2000, art. 8g,  III a. 
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O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n° 3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 

ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

CORONEL VIVIDA 
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Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-1)); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

' Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei no 11.48812007. 
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Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n- 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/2010-
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certames, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

7 Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 9  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal ng 3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR, 	ezembro de 2023. 1 Pr  

OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  88/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  150/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO N 2 470/2021 - SEAB. 

DATA: 18/12/2023 

ABERTURA: 15/01/2024 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  88/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  150/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

11. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 88/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia 15 de janeiro de 2024, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 
de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para a AQUISIÇÃO 
DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR —2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2 470/2021 
- SEAB, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 9  10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/12/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/01/2024, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2024, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 15/01/2024, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.or. Demais informações, telefone: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
- 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2  470/2021 - SEAB, conforme especificações contidas 
no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 21.694,00 (Vinte e um mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais), observados os valores máximos admitidos para cada 

item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3,1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra -se detalhada no Anexo 1 — termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10,024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: icitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org .b  . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 15 de janeiro de 2024 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edita!, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca" do 
item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que 

possua marca própria ou fabricação própria na disputa 
eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 
própria" ou "fabricação própria" na planilha existente 
no sistema BNC, sob pena de desclassific ação. A 
indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação 
própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso 
a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao 
lance vencedor, deverá apresentar a marca do 
equipamento ofertado. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL HJ PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 
no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.hr . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d' do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
li citató rios" 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 15 de janeiro de 2024 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2  88/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiauem o li c itante *, 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO Dos PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3,1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pe!o VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitern, 

poderão os autores dos melhores lances, ria ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado eiri até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 12nces. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas s 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3, As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11,6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital, 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 
fernandocoroneIvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as proposta s  que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

Cópia para o e-niail licitacaocororielvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorre, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro no terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.'l.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros., 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

21. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

21.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários___________ 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
CO 07/01 956 1.041 Estruturação e Modernização da 2962 2965 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024i .041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90,52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
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24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

299. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12, A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15, No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos.  
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29,18. O pregoeiro não se responsabilizará por c-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

- 	29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n2 8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 
Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

: /e0 

Juliãno Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  88/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Aquisição de 01 Carreta Agrícola Nova, para atendimento aos agricultores fam!iares do o 

município de Coronel Vivida - PR - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 9  470 0/2021 - SEAB, 

conforme quantidade e especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COO. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

lVALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 
CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVA, 

HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, 

COM 	LARGURA 	MINIMA 	DE 	2,0 	M, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E 

1 1,00 UN 20348 21.694,00 	21.694,00 
ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 
TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, 	COM 	QUATRO 	RODAS 	E 
PNEUS NOVOS  

VALOR TOTAL DOS ITENS 21.694,00 

21.694,00 (Vinte e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  63612023 do Ç) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida, a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento e 
Conforme 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 2  470/2021 - SEAB. 

2.2. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

cont;ibuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não possuem, 
na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais especificações, haja 
visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de implementos paa auxilia-

los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do 

município, que conta em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem 

dificuldades em se manter nos dias atuais. A aquisição tem como objetivo melhorar e facilitar 

a colheita de silagem diminuir a perca do produto por má qualidade, evitar atrasos na colheita 

da produção, proporcionando aos agricultores melhor êxodo rural. 

2.3. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 
observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 
parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 
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aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta região. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 21.694,00 (Vinte e um 
mil, seiscentos e noventa e quatro reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimara custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR (TEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatória. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tem pestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 

7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

processo. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.1 Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo deverão ser apresentados ao 

Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferênci, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. O equipamento deve ser novo e conter etiqueta de identificação que conste o modelo, 

número de série e ano de fabricação, bem como deverá vir acompanhado de ficha técnica e 
manual do fabricante. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. O produto, objeto deste presente processo, deverá ser entregue, mediante solicitação 

formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas 
prescritas. 

10.2. No ato da entrega, o equipamento deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 

nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2 
470/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 22  TERMO ADITIVO. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 

10.4. O objeto deste deverá ser entregue nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 

necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 
executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. O equipamento deverá ser fornecido, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
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10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2 73, inciso 

II, alíneas fla" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
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12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12,6. A Administração reserva o direito de recusartodo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste mesmo processo, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretario de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  
7.523/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente. 

15.3. 	A Administração indica como fiscal, Gilmar Cenci, Diretor de Departamento 

Agropecuário, Decreto n 2  8.261 de 01/11/2023. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Assioli Jacsel dos Santos 	 Gilmar Cenci 

Secretário de Desenvolvimento Rural e 	Diretor do Departamento de Agropecuária 
Meio Ambiente 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo licitatório. 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  88/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  88/2023 

A 	Empresa 	- 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 

	

____________________• com endereço na Rua 	nQ, CEP: 
na cidade de 	Estado do 	telefone 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n9 	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 8812023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  88/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNP  sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  88/2023, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  88/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão E l etrônico n 2  83/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-ma il: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COU. 

PMCV 

- 

- 

DESCRIÇAO 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 
PROPOSTO 

R$ 
CARRETA 	AGRICOLA 	METALICA, 	NOVA, 
HIDRAuLIcA, 	BASCULANTE, 	COM 	CAPACIDADE 
MINIMA 	DE 	06 TONELADAS, 	COM 	LARGURA 
MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 1 1,00 UN 20348 
M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO 

TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO 

E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO 

RODAS E PNEUS NOVOS  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 

Vivida. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Me7zorno, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-m a il: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  88/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ..................../ CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 

n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  88/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA 

AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA - PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2  470/2021 - SEAB, de acordo 

com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  88/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Pargrafo_primeiro O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágafosegundo Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzo,no, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-3300 - e-rici!: licitacaocororieIvivida.pr.gov.br  
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer equipamento 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ORGAO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 -- Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U 	FONTE 	P/AJ 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 
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00 07/01 956 1.041 Estruturação e Modernização da 2962 2965 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Pará grafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico- financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
PaÉg rafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Pa rá grafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Pr3ça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Praça Angelo Me7zomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Par á gra fo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 88/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 2 0  TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO N° 470/2021 - SEAB. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 20 de 
dezembro de 2023 até às 08h do dia 15 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 15 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 15 de janeiro de 2024. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 21.694,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr .govbr ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 10012023. Formo: Eletrônico. Local: hltes:/Iwww,zciv.br/comurasJpt-trr/. Data 
da Licitação: Dia 04 de janeiro do 2024, às 14:00 (quatorze) horas. Objeto: Aquisição do Veiculo ADAC - 

Item Deserto PE 57/2023 - tem Fracassado do PE 7612023. Valor máximo estimado: R$ 112.99000 (cento 
e doze mil, novecentos e noventa reais). Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, DIvisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procôpio Kurpel. n°3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00!17:00hrs, e no endereço 
eletrônico: wu.'nchopinzinho pr,qc.v.br. Informações pelo telefone: (46) 3242.8614 (046)9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 9812023. Forme: Eletrônico. Local: https:/twww.gov.br/compras/pt'br . Data da 
Licitação: Dia 03 de jane iro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE SISTEMA (SOFTWARE) DE GERENCIAMENTO DE REGISTRADOR ELETRÔNICO DE 
PONTO. Valor máximo estimado R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). Género: Serviços. O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel. n°3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00/12:000 das 13:00/17:00 hs. 
e no endereço eletrônico o çsinzdi/!gJ21oçLbz. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital tt°  9912023. Forma: Eletrônico. Local: htlpv:/rww.qov.hi/crxrtpivis!pt-
6/!. Data da Licitação: Dia 03 de janeiro de 2024, às 14:00 (quatorze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESPORTIVO TIPO CONJUNTO DE BOLAS DE BOCHAS. Valor máximo 
estimado: R$ 11.799,96 (onze mil, setecentos e noventa o nove reais e noventa e seis centavos). 
Gênero: Material Permanente. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 

3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no endereço eletrônico: 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046(9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°88/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR —2° TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO N0  47012021 - SEAB. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 20 do 
dezembro de 2023 até às 08h do dia 15 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 15 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 15 de janeiro de 2024. /1OQ1 
MÁXIMO TOTAL: R$ 21.694.00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no sito www.brtc.org.br . O edital está disponível nos silos 

ou 	r rgJ. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 18 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°89/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, 
SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N° 942016/2023. Inicio do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 20 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 16 de janeiro de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de janeiro de 2024. Inicio da disputado preços da 09h 
do dia 16 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 302.500.00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no ele 
www.bnp.orct.br . O edital está disponível nos sites waw.çoronelvivida.ør.00v.br  ou wv.bnç,org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 18 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 

da CPL. 
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Art. 30) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:OB 1 BA774 

CONTABILIDADE PMCV 
DECRETO 8280 

DECRETO N.° 8280/2023, de 05 de dezembro de 2023 

Abre Crédito Adicional Especial 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal n.° 3276/2023, de 27 de setembro de 2023 

DECRETA 

Art. 1°) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
36.363,23 (trinta e seis mil trezentos e sessenta e três reais e vinte e 
três centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 Secretaria Municipal de Saúde 

0601 Departamento de Saúde 

0601.10.302.0019.2.087 
Manutenção das 	Atividades de 	MAC 	- 

Ambulatorial e Hospitalar  

3.3.90.39 
Outros 	Serviços 	de 	Terceiros 	- 	 Penso 

1064-EA 27.111,05 
Jurídica 

0601.10.302.0019.2.120 
CONIMS - Manutenção do CAPS AD III 
Coronel Vivida 

3.1.71.70 
Rateio 	pela 	Participação 	em 	Consórcio 

1064-EA 9252,18 
Público 

TOTAL 36.363,23 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 

1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

1 NOMENCLATURA DA FONTE 1 órgão 
Fonte 	dei Valor do Excesso dei 

1 1 recursos 1 Arrecadação Estimado 1 
Assistência financeira da União destinada à 1 	1 

1 complementação 	ao 	pagamento 	dos 	pisos MS 
1064 

136.363,23 
1 salariais para profissionais da enfermagem. 1 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 36.363,23 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIOUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:4D280FD4 

CONTABILIDADE PMCV 
DECRETO 8281 

DECRETO N.° 828112023, de 05 de dezembro de 2023 

Abre Crédito Adicional Especial 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal n.° 3257/2023, de 21 de agosto de 2023 

DECRETA 

Art. 1°) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTEI VALOR 

0600 Secretaria Municipal de Saúde 

0601 Departamento de Saúde 

0601.10.302.0019.2.087 
Manutenção das Atividades de MAC - Ambulatorial e 
Hospitalar 

3.3.90.39 1  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 62I.EA 116.000, 

TOTAL 116.000. 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 

1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo de Estado, através da 
Secretaria de Estado da Saúde, nos termos dos programas do órgão 
repassador, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

1 NOMENCLATURA DA FONTE Orgãol 
1 Fonte 	dei Valor 	do 	Excesso 	d I 1 recursos 1 Arrecadação Estimado 

Bloco de Custeio das ações e Serviços Público 
SESA 1621 1116 000,00 1  de Saúde. SUS ESTADUAL 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTADO 1 116.000,00 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO .  
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

CARLOSLOPES  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:CBEAF6F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 88/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8812023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR —2° TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO N° 470/2021 - SEAB. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 20 de dezembro de 2023 até às 08h 
do dia 15 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 15 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 15 
de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 21.694,00. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no período da manhã dos dias 26 (vinte e seis) de 
dezembro de 2023 e 02 (dois) de janeiro de 2024, datas posteriores 
aos feriados de Natal e Ano Novo. 
Art. 20 - Os atendimentos na área de saúde de urgência e emergência 
serão realizados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas. 
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 Cípio 

Prefeito 

Publique-se e registre-se, 	 FLS 

CARLOS LOPES 	 - 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:8766F097 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
EXTRATO CONTRATO 027/2023 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS - EXTRATO 
DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO - REFERENTE À 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023. 

Contrato: Contrato n.' 02712023 

Contratante: Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos./PR. 

Contratada: 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. CNPJ: 07.797.96710001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

Objeto. 
FERRAMENTA 	DE 	PESQUISA 	E 	COMPARAÇÃO 	DE 	PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DENOMINADA 
BANCO DE PREÇOS. 

Valor total: Será de R$ 8.520,00 (Oito mil, quinhentos e vinte reais). 

Prazo: 02(dois) anos. 

Data da assinatura: 18 de dezembro de 2023 

Dois Vizinhos, 18 de dezembro de 2023. 

MÁRCIO DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificador:077D37CF 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 046/2023; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
COMEMORATIVAS EM MDF EM ALUSÃO AOS 1000 (MIL) 
DIAS DE GOVERNO DA ATUAL GESTÃO; CONTRATADA: 
ALEXANDRE GALON CARDOSO 03935097964, inscrita no CNPJ 
sob o n° 31.040.354/0001-93, sediada na Rua João Dalpasquale, n° 
304, SUBSL SI, 02, Bairro Centro Norte, na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, CEP 85.660-000, e-mail: 
comercialpinpixIaser.com.br  e telefone (46) 99109-9077, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
responsável legal o(a) Sr(a). Alexandre Galon Cardoso, CPF n° 
039.350.979-64 e RG n° 8.954.017-8; CONTRATANTE: Município 
de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do 
Artigo 24, da Lei Federal 8.666/93; PRAZO: 3 (três) meses; VALOR 
ESTIMADO: R$ 7.000,00 (sete mil reais); RECONHECIMENTO: 
18 de dezembro de 2023, por Nilton de Almeida, Secretário Geral de 

Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 
2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:80E5F32A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8912023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR 
AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO 
MAPA N° 942016/2023. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 20 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 16 de janeiro de 
2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de janeiro de 
2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 16 de janeiro de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 302.500,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 

Ø
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:F1217463 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8285/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8.285, de 13 de dezembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, em especial o disposto no art. 24, inciso 1, alínea 
"d" e art. 78, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a estrada rural municipal 
no trecho entre a Rodovia BR 158 e a Comunidade de Emaús na 
Localidade de Palmeirinha. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte e três. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:6F341 EE8 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8289/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8289, de 18 de dezembro de 2023. 
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Vr PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 14/2023 - M.C.A. 
O Município dc Céu Azul torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 06 de fevereiro do ano de 2024, na sede de Prefeitura - silo na Av. Nua 
l.Jmberto Deitas n 1.426 em Céu Azul Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo tticttor preço, da(s) 
sesuinte(s) obrool: 

Quantidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto unidade de execução 

medida (dias) 

Bairro São Construção de 9000Õ m' 240 
Lucas Barracão Industrial 

A Pasta Técnica eotit o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acitita indicado, rio 
Istráriti comercial, ou solicitada através tio e-mail liciuicao(h)cct)szul.pr.gov.hr . 
informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados -Tcicíone4ã-3l21-1026e45-3l2t-1023. 

Céu Azul. 13 de dezembro de 2023. 
[,aurittdo Speroito - Prefeito Municipal 

14119512023 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Coticorréncia Pública e" 07/2023 

O Município de Ciattorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento a qiietn interessar possa, que corri autorização do Exmo. Sr. Prefeito 
e de acordo corri a legislação cio vigor, que fará realizar, às 9h30ittin do dia 26 de 

Janeiro de 2024, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
(ir/co, ii 100, ('istione, Paraná, Concoiréseia Pública. iioo MENOR PREÇO 
FOR LOTE. Objeto: Contratação de empresa especializada para dar 
continuidade a execução da obra da Escola Municipal General Ernesto 

Geiscl, no Distrito de São Lourenço, no Município de ClanorieíPR. Valor 
refcréncia: R$ 2.970.987.84 (dois milhões. novcccittos e setenta mil, novecentos 
e oitenta sete reais e ilitenta e quatro centavos). Prazo dc Execução: 12 meses. O 

Edital e seus respectivos modelos, aderidos e anexos, bem como informações 

quanto a quattndadcs, prazos, valores estimados e demais coitdições estão 
disponíveis 	tio 	endereço 	acima 	ou 	pelo 	sile 
http://ip.riaitorte.pr.novbi:ã0ã2fportalrranspareiicia!liritacoes. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de cseiít reei metttos deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro. Fones: (44) 3619.6207. 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em IS de 
Dezembro de 2023. 

Gilberto \'oshio Matuo 
Citei/a tia I)ivisào de licitação 

1411 38/2023 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação —Tomada de Preços n 2112023 

O Município de Ciatiotie, através da Divisão de Licitações, tonta público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autlorizasção do Exn,o. Sr. 

Prefeito, e de acordo com a legislação cio vigor, qute fará realizar, às 9h30tttin 

tia dia 25 de Janeiro de 2024, its Sala de Reuniões (la Divisão de Licitações, 

sito no Centro Cívico, ii" 100. Cianorte. Paraná. TOMADA DE PREÇOS, tipo 

metior preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 

de obra pala Revituttzaçãs tIo Bosque Mumileipul, Praça João XXIII, lote 

05, quadra 15-C, no Município de Cisnorte. Valor Máxittto: R$ 992.384.00 

(novecentos e noventa dois cdi, trezcit(os e utitetita e quatro reais). Prazo para 

execução: 06 meses. O Editai e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 

pitderào ser examinados e/ou retirados no endereço acirmia indicado, tio horário 

de expediente, ou no Pctmisl tia l'ransparêimcia do Município de Cianorte 

através da Iiiik: ltttp://tp.ciaitorte.pr.gov .hi: $082!portaltranspa rei rei s.lieitacoes. 
Infitnnações adicionais, dúvidas e pedidos de esclareci meti tius deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 

3619-6209. Cianitrte, cnn IS de Dezembro de 2023. 

Gilberto Yosltio Mamo 

Chefe da Divisão de Licitação 

14113 6/2023 

dirigidos à Comissão de Licitações - Telefones 44-3619.6207, 3619-6208, 

3619-6209. Ciatmorte, em 15 de Dezembro de 2023. 

Gilberto Yoshio Msiuo 

Chefe da Divisão de Licitação 

1411 37/2023 

1 Colombo 

Aviso (te licitação 

Chamamento Público W. 015/2023 

Objeto: Credcnciamento de produtores, agricultores familiares - pessoa física, 

interessados em tbrnecer uvas das variedades Niágara Branca, Niágara Rosada e 

Ilordõ a serem utilizadas na Festa da Uva de Coloistbmi, Festa do Vinho e Festa do 

Agricultor, a rcalizarcnt-se durante o amuo de 2024. 

Data: de 20 de dezembro de 2023 à 19 de janeiro ele 2024. 

Horário: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 08li00ntin às 121i00min 

e das i 3hüümimt às t 7h00miim. 

Local do Credenciamcnto: Coordetiação de Protocolo (Ia Prefeitura Mttmmicipal 

sito a Rima XV de Nutvcttmbro, 105, Centro. 

Data da Sessão de Habilitação: 22 de janeiro dc 2024 às 09:00 horas, na sala dc 

Licitações da Preiúitsira 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Ruma XV de Nmuveittbnt, 105 - Centro - Colotnbo 

- Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8I38 

ou pelo e-mail: licimaçãocoloittbo.pr.gcmv.br . 

Colombo, 18 de dezembro de 2023. 

Helder Luiz Lazarolto 

Prefeito Municipal 

14152912023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEl, VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO -. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 88/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N-
470/2021 - SEAI3. Inicio dm cadastro das propostas: a partir das OSli dum dia 20 

de dezembro de 2023 até às Oãti do dia 15 de janeiro de 2024. Abertura das 
puopostan após as 08h do dia 15 de janeiro de 2024. Inicio tia dispiuma de preços 
às 091m do dia 15 de janeiro de. 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: Rã 

21.694,00. Prazo de s'igéncua: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eieirõiuico calão disponíveis no aite 	 edital está 

disponível nos soca wwsv.çomommelvividsttraovbr osm www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, IS de dezembro de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPI.. 

14124012023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"8(.)12023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO) AGRÍCOLA, SENDO) 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 
CABINADO, PARA A'FENDIMEN'rO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N" 942016/2023. 
Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 20 de dezeuttbro de 2023 
até às OSlu do dia 16 de janeiro de 2024. Abertura das premposmas após as OSh do 
dia ló de jaimeiro de 2024 Inicio da disputa de preços às 09h do dia ló de janeiro 
mie 2024 VALOR MÁXIMO TOTAL: Rã 302500,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis mio 
situa 	www.hrmc.org.br . 	O 	edital 	está 	disponível 	imoa 	ailcs 
www.eoeoncivivida.pr.gov.br  ou www.bnc.iurghr. Infontuaçôcs: (46) 3232.8300. 

Coronel Vivida, II de dczetttbro de 2023. Juliatio Ribeiro. Presidente tia CI'L. 

141351/2023 

MUNICÍPIO DE, ('IANORlE 

Aviso de Edital de Licitação - Tomada de Preços n' 22/2023 

O Município de Cianorte, através da Divisão de licitações, tonta público, para 

ci)tihccitiicrito a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo comi a legislação ciii vigor, que fará realizar, às 9h30n1in 

do dia 29 de Janeiro de 2024, na Sala de Reuniões tia Divisão de Licitações, 
sito tio Centro Cívico, n" 100, (ia,ioric, Paratiá, TOMADA DE PREÇOS, tipo 

mmmc preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

execução de alargamento da ponte da Avenida Coruja, Município de 

Cianoi'te. Valor Máximo: R$ 233.852,03 (duzentos e trinta e (rés mui, 

oitocentos e ciuiquteitla e dois reais e irás centavos), Prazo tara  execução: 03 

meses. 0 Edital e seita respectivos modelos, aderidos e anexos, poderão ser 

examinados e/ou retirados tio endereço acima itmdicado, nu horário de 

expediente, ou no Portal da Transparência tio Município de Cianorte através 

do 	lisk: 	littp://ip.cia norte. prgov br: 8082/portaltratisparenciaíltcttacocs. 

ltif/aimações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser  

1 Fazenda Rio Grande 

TOMADA DE PREÇOS Y. 015/2023 
Processo Administrativo ti'. 317/2023 Protocolo tm' 7391712023 

rIpa: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de paviitacntstção devias urbanas 

em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 7.964,72 mt, 

Bairro Jardim Vencia, que deverá ser executado conforme projeto e memorial 

descritivo. LEGISLAÇÃO: Lei n". 8666, de 21 de junho de 1.993 e alterações 
subsequentes e l.ci Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006. Horário/ 

Data da Abertura: às 09h30tnimt tio dia 12 de janeiro de 2024. Ilorárlo/Data 
Recebimento dos Envelopes: até as 09lm29umiin do dia 12 dcjatteiro de 2024. Local: 

l'rcfeitumra Municipal de Fazenda Rio Grande. Rua Jacarandá, 300- Nações. Sala de 

t.ieitaçi'ue.s - l'érieo. 0 edital completo estará à disposição dos interessados a partir da 
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Detalhes processo hcitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

NO licitação/dispensa/inexigibilidade' 88 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/ multilaterais de 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo5 150/2023 

o 	Descrição Resumida do Objeto AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPiO DE CORONEL VIVIDA - PR - 2 0  

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 47012021 - SEAB. 

4 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700012060600241041449052956 

Preço máximo/Referência de preço 21.694,00 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 18/12/2023 

Data Abertura15/01/2024 	Data Registro 	 19/1212023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

	

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 	'1 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: h2p://wwwcoronelvivida.pg 

httos://servicos.tce.Dr.00v.brrrCEPRJMuniciDal/AMLJDetalhesPrOceSSOCOmDraWeb.aSDX 	 111 
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História - Secretarias 	"Licitações 	Recursos Humanos "Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 
	

1 
DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -8 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Leilão 	Tomada de Preços 

	

Pregão Eletrônico no 8812023 	 18,11212023 

AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRICOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 2' 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 47012021 - SEAB. 

Anexos 

jAviso de Licitação 
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-És  



L~̀ 4 

 4 
 Ipio 

 
\ 	íJ 
\ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  88/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 150/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 2 0  TERMO 
ADITIVO AO CONVÊNIO N9 470/2021 - SEAB. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/12/2023, a partir das 08h, 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/01/2024, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2024, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 15/01/2024, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 21.694,00 (Vinte e um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr ,gov.br / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023.  

ÇJ'Iiano Ribeiro 

Presidente da Co isso Permanente de Licitação 

Nj CmPi S-~ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


